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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

REPUBLICA FEDERAL	 ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXXVIII-11 0 DA REPUBLICÀ—N. 321	 CAPITAL FEDERAL
	 TERÇA-FEIRA 28 DE NOVEMBRO DE 1699

S UM MARIO
A CTOS DO PODER LEGISLATIVO:

	 •

Li'n. 850, que altera varias dispOsiçãss das Tarifas das Alfandegas.
ACTOS DO PODER SIBCTITIVO:
Decretos ns. 3.508 e 3.507, que criam brigadas do infantaria e do cavallaria do ¡piadas nacionaes nos Estados

• de Malte Grosso e S. Paulo.
Mensagens.—	•

e•
	 Ministerio da Justiça e Negocies Tnteriores — Decreto de 25 do corrente.

Ministerio da Industrie., Viação e Obras Publicas — Decretos de 22 do corrente.
SECRETARIAS DE ESTADO:
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — Expediente de 24 do corrente, da Directoria do Interior —

Expediente de 25 do corrente, das Directorias da Justiça, do Interior o da Contabilidade — Policia do
Districto Federal.

Ministorio da Fazenda — Expediente de 25 do corrente, da Directoria do Expediente do Thesouro Federal.
Ministerio da Marinha — Portarias de 25 e 27 do corrente.
Ministerio da Guerra — Portarias de 25 do corrente.
Minlaterio da Industria, Viação e Obras Publicas — Requerimentos despachados, da Directoria Geral de

SECÇZCI JUDICIARIA	 Sessão do Supremo Tribunal Federal.
Contabilidade — Directoria Geral dos Correios. 	 G

RENDAS POR ITCAE— Rend imentos da Alfandega do Rio de Janeiro e da Recebedoria, da Recebedoria do Estado
• de Minas Geraes e da Mesa de Rendas do Estado do Rio de Janeiro.

NOTICIARIO.
Ent rens E AVISOS.
PARTE COMMERC/AL.
SOCIEDADES ANONTMAS n—• Estatutos do Collegio Pio Americano — Estatutos do Collegio Nogueira da Gama.
ANNUNCIOS.

ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
LEI N. 651— DE 22 DE NOVEMBRO DE 1899 .

Alteri varias disposições da Tarifa das AI fa.ndegas e Mesas de Rendas.

O Preiident da Republ'ca. dos EstaiOs Unidos do Brazil
Façosaber que o Congres ,o Nacioull decretou e ou s mcciono a seguinte li:
Art. 1. 0 O Governo fará executar em todas as alfandegas e mesas do rendas habili'

tadas da Republica a tarifa e mus disposições preliminares autorizada por decreto ti: 2.743,
de 17 do dezembro de 1897, com as seguintes alterações

Ao § 29 do art. 2'---Isenedo de direitos de consumo—Supprimam-se as palavras: que m In-
tiverem serviços funer trios.

O § 34, do art. 2° redija-se assim — Ao gado de qualquer especie que for introduzido
pela fronteira do Rio Grande do Sul, destinado a criação, consumo, trabalho ou qualqüer
outro fim no Estado, sondo considerado contrabando o que for posteriormente exportado
para qualquer porto da Republica.

Ao art. 2°, depois do § 35, accrescente-so: 	 •
§ 36. -Aos machinismos e seus accessorios e materiaes de custeio importados directamente

pelas emprazas de mineração para consumo proprio, que pagarão somente urna taxa de
expediente çle 5 0/,,. Os materiaes de custeio comprehendem sómente as substancias chimi-
cas, explosivos, os inetalloides e metaes siinplos e o material de extracção e transporte na
mina, necesSa.rios aos trabalhos de mineração. Ficarão sujeitas à multa do dobro dos di-
reitos, segundo a tarifa, as'emprezas que tiverem importado machinismos e materiaes para
uso alheio.

Ao paragrapho unico do art. 4^, accrescente-se—e § 33.
Ao art. 50 , accrescente-se--e § 34.
Ao art. 8"-Applicação da Tarifa— Supprimam-seas palavras: aos portos de procedencia,
Art. l5—Despacho ad valorem ou por faetura—logo depois das palavras ad valorem ae-

crescente-sa: 'Çomo para todos os outros despachos.
Ao mesmo art. 15, logo depois da palavra ftcturas, accrescente-se a palavra consulares.
Paragrapho unico do art. 15. Supprima-se.
O § 1° do art. 42— Formalidadesdas notas para osdespachos—Substitua-se pelo seguinte:
O conlieciment,o e factura consular que serão archivados com os respectivos manifestos

e mais titulas que provem a origem das mercadorias ou ,Yeneros, que pretende despachar, e
o seu direito a tomar conta deites. A falta da factura coTtaular importará serem 03 generos
despachados pela taxa mais elevada da Tarifa.

Ao n. 7 do art. 42—Supprimam-se as palavras finaes: e assignidt pelo mesmo dono ou
zonsignatario.

O § 3^ do art. 42 substitua-se pelo seguinte:
A autori zação de que trata a § 2", n. 7, do art. '476 da Consoliclaçdo das Leis da; Alfan-

degas deve ser dada nos seguintes termos:
Autorizo ao despachante F... (ou ao meu caixeiro despachante) para despachar as .mer-

caderias constantes desta nota, responsabilizando-me por todos os seus actos nella praticados
pelos direitos devir'as á Fazenda Na-lona', conformo as mercadorias do manifesto e oontieci-
mento, por todas as faltas, descaminho de direitos, independente de mais formalidades ou
ferina de processo.

A's Disposições Preliminares, nas disposições diversis, aecrescentem-se os seguintes
artigos:

Art. A multa de expediente em todas os casos previstos na legislação em vigor do
regimen aduaneiro será de 1 1/2 a 5 0/0 , a juizo dos inspectores das alfandegas, conforme
as circumStancias dos factos, art. 477 da Consolidação das Leis das Alfandegas..
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Paragrapho unico. A multa de direitos em dobro sobre diferença verificada na occa-
riso da conferencia das mercadorias, será applicada desde que os direitos da diferença
excedam de 'On$0,19.	 .

Art. Para a exportaçle de mercadorias para qualquer dos portas do Brasil serno os
exportadores ou carregad, res, de 1 de janeil o de 1000 em deante, obrigados a apresentarem
no Consulado Brazileiro,deoode procederem as mercadorias, duas facturas que serão authen-
ticadas pelos reapectivos consules, sendo uma entregue ao expeditor para acompanhar o
destino da carga e outra ficará no consulado, que, por su s  vez, a remetterá á autoridade
que na Capital Federal estiver encarregada pelo Governo da organização da estatistica
geral..

A' tabella A—Mercadorias livres de direitos e isentas do expediente de 10 %. Sup-
primam-se as palavras—Trigo em grão.

A' tabella A—Depois das palavraa—Instrumentos aratorios—accrescente-se: como gra-
des, arados, arrancadores de tocos e do tuberculos, sulcadores e semeadores.

Ao art. 1°, classe 1°, onde diz —lanigero o caprino 3$— diga-se 4$000.
Ao art. 1°, classe I a, parte. final, acerescente-se: quaesquer. outros não classificados

30 % ad valorem, em vez de livres.
Art. 9°, onde diz 80 %, diga-se: 60 %; e onde diz 12$800, diga-se: ad valorem 60 %.
Art. 18, onde diz 10 V., diga-se: 60 °/..
Art. 20. Redija-se assim: vassouras com ou sem cabo, 10$000.
Art. 26—Para tramways-7onde diz 48$, diga-se: 40$000.
Art. 52. Onde diz—zarque 100 réis, diga-se :120 réis.
Art. 60. Redija-se assim: Manteiga de leite, 1$200; de margarina e substitutos, 2$400.
Art. 62. Onde diz—sardinha 800 reis, diga-se : 600 réis.
Art. 68. Onde &z-1O. 	 diga-se: 60 V..
Art. 92. Onde diz—Alpista e painço 100 réis, diga-se: 150 réis.
Art. 93. Redija-se assim: Arroz: com ama, 40 reis i• pilado ou sem casca, 60 réis.
Art. 97. Onde diz—de trigo 30 réis—diga-se : 25 réis.
Art. 98. Onde diz-40 réis—diga-se: 60 réis.
Art. 100. Onde diz—de qualquer qualidade 20 Mis—diga-se : 30 réis.
Art. 101. Onde diz—livres—diga-se: kilogramma 10 reis, 10 V.•
Art. 106. Onde diz-20 réis—diga-se : 40 réis.
Art. 122. Onde diz-100 0/, e 200 V.—diga-se : 60 81. e 80 °/,,.
Art. 123. Taxas. Onde diz—em quaesquer outras vasilhas, a tara doe acetatos—diga-

Be Bruto.
Nota 15.* Supprima-se.
Art. 124. Redija-se assim :

de leite ou em extracto .......
Cerveja... ICommum	Em barril 	

60°/a Em cascos de
madeira,200/0

Bebidas fermentadas. •	 l Em garrafas. 	 	 $500 » Em garrafas e
HydromeLcidra,gingeralelEm cascos 	 .	 $600 a. uaesquer ou-
e outros não especifice.dasi Outras vasilhas	 $400 » traz vasilhas,

bruto.
Nota 18. a Supprima-se.
Art. 125.—Redija-se assim — Borra de azeite ou de vinho, 200 réis.
Art. 128 — Redija-se assim :

ICera pura ou simples 	 	 700

	

CeraCe e sebo 'vegetal. 	 .. Composta ou preparada 	 	 1
Sebo simples 	

At t. 130 — Redija-ee assim :
Licores de qualquer qualidade :

Em cascos 	

	

Em outras vasilhas 	

Art. 131 — Redija-se assim
Liquides e bebidas alcoolicas
Absynthia, eucalypsinthio, brandy, kirsh, cognac, Em cascos, 1$500. eo

	rhum , whisky, aguardente de canna, de Quaesquer outras 	 Em cascos
Frznça, da Jamaica, do Rheno e de qualquer vasilhas, 1$300. 60 V. de madeira
outra qualidade. 	 1	 20°/o

	

Genebra... I Em cascos 	 	 $800	 Quaesquer ou
j Quaesquer outras vazilhae	 	 $400	 tras vasi-

lhas, bruto.
Akool rectificado 	 	 $500

Nota 17°— Supprima-so.
Art. 135 —Em qualquer outro envoltorio a tara dos acetatos — Supprima-se.
Nota 18°— Supprima-se.
Art. 136 — Redija-se assim:

Vinhos :
amer picou, fernets, vermuth (Em cascos. 	

e bebidas semelhantes. 	 (Em quaasquer outras vazilhae

	

Champagne e outras espumosas 	  1

A,té 14° de alcool ab- Em cascos 	 	 .. • • •
s:iluto	 Fm quaesquer outras vasilhas
)De mais de 140 até Em cascos 	
/240 idem 	 ( Em quaesquer outras vasilhas
De mais de 240 idem. Em cascos. 	 .

Em qusesquer outras vasilhas
Nota 19' — Supprima-se :
Art. 178 — Chlorhydrico, hydro-ehlorico ou muriatico, onde diz — puro $150, impuro

$050 — diga-se: $120 — $030.
Art. 178-8ulfarioo, oleo ou espirito de vitriolo, onde se diz: puro $150, impuro $050—

diga-se: $120— $030.

II

4
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Art. 170— Onde diz: $500— 80 V, 	 mesma dos aeetatos — diga-se: $350 — CO 0/0
cru gaa'r aths. botijas o outras quaesquer vazilhas, poso bruto.

Art. 213 — Sal commum — onde diz: grosso ou impuro $03Z0›. diga-se : $030.

de carvalho e teca 	
do mogno, pau sedai e outras madeiras proprias para •

marcenaria 	
de pinho 	
de qualquer outra qualidade não especificada 	
de carvalho e teca 	

Em taboado, pran- de pau selim, mogno o
'clit3as e couçoei-	 naria 	
ras	 de pinho 	

de qualquer outra qualidade

Em folhas delgadas, lisas ou simples 	
Em folhas delgadas com imbutidos 	

Nota 27. Supprima-s..
Nota 28. Substitua-se pela seguinte: As peças de madeira que vierem já cortadas, appa-

relhadas o ajustadas para, quaesquer obraS ou eonstrucções pagarão n ais -30 • o/, das . taxas
das madeiras em bruto, serrada ou lavrada acima referidas. As couçoeiras do qualquer
madeira tendo mais do 15 centims troa de espessura, pagarão as taxas dos to:os, vigas, vi-
gotas, etc.

.1Art- 328. Po pinho simplesmente aplainadas, desarmadas o armadas, kilo $060 e um
1$800 e 3$600, substitua-se polo seguinte: de pinho, simplesmente aplainadas, desarmadas,
kilo 100 reis, armadas, kilo 130 ruis.

Art. - 3•14. Onde diz 12$80 yo, diga-se—l0$ 600/,.
Art. 354. Onde diz 80 "/, diga-se GO o/,.
.Art. 395. Supprirna-se a parte que diz—peças para ed,ficações de casas ou arinazàs e

para quaesquer outras construcções urbanas e rusticas, 20 °/.
Art. 433. Redija-se assim :•vassouras, com ou sem cabo, l0$000.
Art. 435. Algodão — onde di 200 réis, diga 100 réis.
Art. 436. Onde diz 500 reis, diga-se 900 reis.
Açt. 437, Onde diz 1$, diga-se 800 reis..
Art. 438. Onde diz: cri' 540 reis, branco 660, tinto 759, diga-s3: 500, COO o 700 réis; e

onde diz torcido ou linho do qualquer qualidade 2$600, diga-se 2$000.
Art. 460. Onde diz 80 0/0, diga-se 60 "/0.
Art. 473. Onde diz: tintos em flo ou em peça, diga-se: tintos em peça ou de fio tinto de

unia mi mais dites.
Art. 473. Estampado—onde diz 3$800 e 3$•100, diga-se:. -3$100 e 3$00J.
Art. 474. Onde diz brancos e tintos, em tio ou em peça, diga-se brancos e tintos em peça

ou do 110 tinto de uma ou mais côres.
Art. 474. Estampados—Onde diz 5$500 e 4$500, diga-se 5$000 e 4$000.
Depois do art. 474, accrescente-se a seguinte nota:
Nota—Os tecidos bordados á mão, machina ou tear pertencentes a esto artigo e ao 473,

pagarão as taxas acima com mais 40 %.
Art. 488 .. Onde diz 80 .% , diga se GO %. 	 -
Art. 490 (Relegas a baetões)	 .	 .

Accrescente-se : sendo em peças cOndricas proprias para as machinas de papel, 1$100.
Art. 500. Onde diz 80 ^4, diga-se CO o/,.
Art. 501. Onda diz: de feltro simples, 2$100, diga-se: 6$400; o onde diz: com mola, 4$800,

diga-se 5$600.	 •.
Nota 61°. Supprima•se a primeira parte da nota até onda diz —‘si forem do peito.
Art. 504. Onde diz 80 0/ 0 , diga-se 60 "./.•
Art. 518. Pesando até 4O grammãs . por metro quadrado, 7$200, digae •'8$000. •
Art. 525. Onde diz 21$, 70 o/„, diga-se 18$, 50 o/n ; e onde diz: 11$ oiga-se: 10$000.
Art. 535. Onde diz 750, 80 °/,, diga-se 650, CO c/o.
Art. 530—Goinnaados ou encerados proprios para forros de livros—onde diz 1$000—

diga-w-800 réis.
Nota 670—Redija-se aSsim:Será considerado barbante, incidia, tio de vela e do porrete o

que tiver ato fletis millanetros de diametro.
de . menos do meio millimetro será considerado linha.

Art. 564—Onde diz 4000-80 °/„—diga-so 800-60°/°.
Art. 575—Emn vez de 80 V.—diga-se-00 04.
Art. 580-Em vez de 70 10—diga-so--60 °/.•

•Art .: 589—Onde diz 21$80 "/ 0—diga-se-224 60 "/...
Art. 590—Onde diz 70 "/„—diga-se--60 0/0 .	 -
Art. 596,—Onde diz 70 °4—diga-se CO °/..
Art. 597—Onde diz 48$ 80 0/0 —diga se 45$ CO 0/0 .	 •
Nota 761.—Supprimain-se no final da nota as palavras—com o abatimeato de OQ
Art. 613—Onde diz 100 °/0 —diga-se CO 0/.•
Ao mesmo art cnde diz — em massa de qualquer qualidade para fabricação de papal,

20 reis — diga-se 10 reis.
Art. 614.— Onde diz — papelão não especificado, 200 reis — diga-se 103 réis.
Art. 618—Amiantho em bruto ou praparala, destlado, cardado, 011 fibra, lã ou estopa e

pó paro, kilag. 800 róis — diga-se — 900 reis.
Ao mesmo art.—Panno, fitas, gachuta o arruelas de panno com ou sem arame, etc.,

etc-, 1$300 — diga-se 1$100.
Art. 62I—Canos ou manilhas, netos, curvos o do qualquer outro feitio para..qualquer *

uso—onde diz $040—diga-se $100.
Em seguida accreseente-se {I seguinte taxa: frascos ou vasos de barro p ira pilha, isola-

dores e quaesquer peç is co-n ousem preparo do cobro, para installações clectrims—lcito 200
reis E0 P/s.

Art. 621—Figuras, bustos, estatuetas,vasas e objectos semelhantes—onde diz 4$—diga-se

Em toros, vigas,
. vigotas; mastros.

vergoateas e blo-
cos.

Art. 330 — Redija-se assim
Madeira bruta, serrada, lavrada e folheada e entras :

outras proprias para niarce

não classificada

m 3 55$000

In. 3 44$000
m*3 14:5500
ai 3 20000
In 3 50,000

•	 m 3 40$000
m3 13$200
In 3 18$8G0

kilog. 2$000
kilog. 50$0: O

•
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Art. 643—Kaolin ou terra de porcelana — onde diz 60 réis diga-se 100 reis.
Art. 651—Para cima de mesa na. 4, 5 e 6—onde diz 3$700—diga-se 4$000.
Art. 662—Onde diz—sem rolha e sem bocca esmerilhada 100 réis—diga-se 150 réis.
Art. 662—Taras—qualidade dos envoltorios—substitua-se pelo seguinte—Em barricas

40 8/.. Em gigos, cestos e engradados 30 0/.. Em caixas de madeira destinadas ás fabricas
de cerveja ou a encaixotamento de cerveja e -vinho, peso bruto.

Art. 668—Para o serviço de mesa, etc., etc., de vidro n. 1—em vez de 600 róis—
diga-se 700.

Are. 666—Para outros usos, etc., etc.
'
 de vidro n. 1—em vez de 1$000—diga-se 1$100.

Nota 91 6—Reputar-se-ha vidro—onde diz de n. 2, o lapidado no todo ou em parte-
cliga-se—o lapidado e o lavrado no todo ou em parte.

Art. 687—Estribeiras ou caçambas—onde diz.—duzia--diga-se, duzia de pares.
Art. 689—Tela metallica — accrescente-se — em peças cylindricas proprias para ma-

chinas para fabricação de papel, 1$200.
Art. 692—Onde diz um 2$400 80 0/0—diga-se 1$800 60 0/..
Art. 765—Enxofre, em cylindro ou canudo—em vez de 20 réis—diga-se 10 reis.
Art. 970—Realejos de corda—onde diz—de mais de 100 idem . com tecla ta de piano um

80$, diga-se: um 380$900.
Nota 127. Supprimase.
Nota 132. Supprima-se.
Nota 135. A segunda parte desta nota redija-se assim: Fazem parte integrante das In

comotivas e tendera as rodas com os competentes eixos, os aros de rodas, as dial:eiras e to e-
malhas, ainda que importados separadamente. As rodas dos locomoveis, com os competiu:-
tee eixos e lança, só serão considerados como parte integrante quando importados conjuncta •
mente com os locomoveis.

Art. 1.010. Onde diz: para cortar e engommar babados, picar fumo, etc. uma 300 réis,
diga-se: kilogramma 300, e onde diz: para creação artificial de gallinha, uma 200 réig,
diga-se: kilogramma 200 reis.

Nota 140. Substitua-se pela seguinte: 03 estrados do ferro ou de madeira, as vigas e
columnas respectivas, as escadas, balaustradas e outros objectas necessarios para o assenta-
mento de machinismos que exijam taes accessorios, bem assim as chaminés para as fona-
lhas e artigos analogos, quando despachados coojunctamente com as machinas a que perten-
cerem, serão inclutdos no valor dellas sendo, porém, despachados isoladamente polendo por-
tanto, ter applicação diversa, pagaria direito ad valorem sob a razão de 20 0/0,

As peças avulsas de machinismos que forem importadas separadamene, não temi:
dasallicação especial, e que se reconheça que são partes integrantes de qualquer machina e
que não podem ter outra applicação, ficarão sujeitas ao regimen fiscal a que estiverem os
machinismos respectivos. As peças, porém, que estiverem classificadas pagarão os direitol
que lhes competirem, acompanhando ou não as machinas, salvo qualquer disposição es
pedal da Tarifa.

Art. 1.035. Onde diz: 6$000, 80 0/0e 2$000, 80 0/0 diga-se: 4$800, 60 °/„e 1$500, 600/,.
,Art. 1.038. Onde diz: de pinho não pintadas e semelhantes, proprias semente para

envoltorios, armadas ou desarmadas, kilogramma 1$200; e onde diz de pinho ou de qual-
quer outra madeira ordinaria e exclusivamente para phoaphoros, kilograrnma 320 reis
diga-se
De pinho ou de qualquer madeira ordinaria desarmadas. 100 50 °/.

propria para encaixotamento de vinho,	 Bruto
cerveja e quaesquer outros 	  armadas.... 130 50 0/.

De pinho idem, idem proprias para charutos, perfuma-
rias e semelhantes, armadas ou desarmadas 	 .. 500 50 0/0, bruto

IdeM idem proprias exclusivamente para phos- desarmadas 320 Em caixas de papelão, fo-
phoros 	  armadas e	 lha, zinco e envoltorios

completas.. 400 semelhantes, peso bruto

Art. 1.045. Dynamite, etc. — onde diz 1$300 	 digesse 1$000.
Art. 1.066. Nas taras accrescente-se, em folhas e zinco, peso bruto.
Aos arta 1.069 e 1.070, na columna das taras, diga-se: Em caixa de papelão e envolto.

rios e semelhantes, peso bruto.
Art. 2.° O syetema da referida tarifa será—dupla— com taxas maxima e minima, sendo

a minima a vigente com as alterações feitas nesta lei e a maxima a do duplo dos direitos
especificas daquela.

Art. 3. 0 Na execução da tarifa assim confeccionada, o Governo determinará ás reparti
çaessdnaneiras quase os paizes cujos productos ficam sujeitos á taxa minima e maximq,
podendo tambem o Governo alterar estes no todo ou em parte, com as diminuições que
entender conveniente fazer, nos termos do n. 5 do art. 20 da Lei da Receita.

Art. 4. 0 São revogadas as disposições em contrario.
O Ministra de Estado da Fazenda a faça executar.

Capital Fede: ai , 22 de novembro de 1899, 110 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES

Joaquim D. Maninho.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.3.5015•Da 25 na Novzsreao DE 1899
(ires mais uma brigada de infantaria d g guardas ins-

olentes na cemlrea da capital do Estado de Watt°
Grosso

O Presidente da Reaublica dos Estados
Unidos do Brasil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro da 1896, decreta:

Artigo único. Fica marta na guarda nacio-
nal da comarca da capital do Estado de Matto
Grosso,mais uma brigada de in tantaria,com a
designação de 100 ,a qual se constituirá de trem
batalhões do serviço activo na. 28, 29 e 30,
e um da da reserva sob n. 10, os quaes se
organizarão com os guardas qualificados nos
districtos da refirida comarca ;.revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 25 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.'	 •

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLe.

Epitacio da Silva Penca.

DECRETO N .3.507-ns 25 DE NOVEMBRO DE 1899
Crea uma brigada de cavallaria de guardas nado-

ases na comarca do Jundiahy, no Estado do Sio
Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo unico. Fica creada na guarda na-
cional da comarca do Jundiahy, no Estado de
S. Paulo, uma brigada de cavallaria com a
designação do 12°, a qual 83 constituirá de
dons regimentos sob ns. 23 e 24, que ao or-
ganizarão com os guardas qualificados nos
districtos da raferida comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 25 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRA.Z DE CAMPOS SALMO.

Epitacio da 8ea Pessoa.

MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal—Resti-
tuindo-vos dons dos autographos que acom-
panharam a vossa Mensagem n. 84, de 16 do
corrente mez, tenho a honraste communicar-
vos que sanecionei o decreto do Congresso
Nacional, que altera varias disposições da
Tarifa das Atfandegal e Mes is de Rendas da
Republi'ca.

Capital Federal, 22 de novembro de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMP03 SALLES.

Sr. 10 Seretario do Senado Fedsral—Tenho
a honra de rernetter-vos, para os devidos
fins, a inclusa Mensagem do Sr. Presidente
da Republica, relativa ao decreto do Con-
gresso Nacional, que altera varias disposições
da Tarifa das Alfandegas e Mesas de Rendas.

Saude e fraternidade.—Joaquim Maninho.MEM

Seriai° da Republica dos Estados Unidos do Brasil — N. 442—Capital Federal, 21 de
Devembro de 18b9.

Verificando a Mesa do Senado se ter dado um engano nos autographos do decreto do
Congresso Nacional que altera varias dissosições das tarifa das Alfandegas e Mesas de
Rendas, communico-vos que nos citados autographos, onde se diz: Art. 474—Estampados,
etc., se deve ler: Art.473—Estampados, etc.; ficando assim corrigidos aqueles documentos.

Saude e fraternidade.— Joaltim d'A. Catunda, 1° secrotario.—Ao Sr. Ministro da
Fazenda.	 •

Publique-se e J.:iate-se aos autsgrapho3.—Em 21 de novembro de 1899.— Joaquim
Maninho. •

álinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 25 do corrente :
-Foi .classificado como commandante da

l e companhia do 20 batalhão de infantaria
daI•rigada policial desta Capital o capitão
agregado dessa corporação Eduardo José
Gonçalves Rosna.

— Fo nomeado Francisco Joaquim Machado
para o posto de alferes da 1 0 companhia do
150 batalhão de infantaria da guarda na-
cional desta Capital.
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— Foram privados das respectivos postos,
Dos termos do art. 65, a' 1 0 da lei ri. 602, de
1 9 de setembro de 1850, os sa gatinto ofilciaes
tia guarda nãcional desta Capital

1° batalhão de infantaria
41 companhia—Tenente José Liberai° dos

Santos.
9 , batalhão de infantaria

• 4° companhia—Alferes, Luiz Arthur Lopes,
lb° batalhão de infantaria

30 companhia — Alferes, Manoel Teixeira
da Costa,

3° batalhão da reserva
• 4, companhia—Tenente, Paulo Soares da

Rocha.
...a Foi conedida a Edgar,' de Magaigas

kandelfti, nós termos do art. 60 da lei n. 602,
• e 19 de setembro de 1850, a demissão, que

pedita •do posto de alferes da 2a companhia do
• 100 batalhão de infantaria da guarda nacional

desta Capital.
—Foraitismandados aggregar ao 142 0 bata-

lhão do infantaria da :guarda nacional dá
comarca de Caratinga 4 no Estado da Minas
Gerada, ol seguirftes

Alferes Francisco Contliá, do extincto
138° batalhão da mesma arma da refarida
milicia;

Capitão Vicente Rodrigues de Vasconcellos,
do extincto 23' regimento da cavallaria
mesma inflicta, na referida comarca;

Alferes Joaquim José Marçal, do extincto
138° batalhão do infantaria da referida mi-.

Foi mandada aggregar ao estado-maior do
43° regimento de ca,vallaria da guarda na-
cional da comarca do Caratinga o major
quartel-mestre geral do extincto cominando
superior da referida milicia, João Christino
da Silveira.

—Foi nomeado o tenente-coronel Pedro Tor-
quato Laite da Rocha para' o posto de co-
ronel commandante da 10a brigada de infau-
tarja da guarda nacional da 'capital do Estado
de Matto Grosso. •

—Foi declarado sem effeito o decreto de II
do corrente mez, na parte em que nomeou
Flavio Cresconcio/de Mattos para o posto de
tenente-coronel commanclan todo 230 batalhão
de infantaria da guarda nacional da capital
do Estado de Matto Grosso.

— Foi concedida a medalha de distincção
de l a classe ao alferes do 13 regimento de
cavallaria Fi Mina Soares de Oliveira Netto
que, na madrugada de 16 de julho de 1897,
salvou, com risco da propria vida, a de Rita
de Mesquita Pilar o mais quatro pesa-ias de
sua familia, por occasião da inundação ha-
vida na cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Ministorio da Marinha
Por decreto do 25 de novembro, foram pro-

movidos a segundos tenentes os guardas-ma-
rinha confirmados
José Francisco Martins Guimarães Netto.
Francisco Radiar de Aquino.
Ricardo Greenhalgh Barreto.
Ilyppolito Plech Areias.
Josá Garcia do O. de Almeida.
Egas Moniz da Silva.
Mario Carlos Lainneyer.
Carlos Pereira Guimarães.
Armando Ferreira.
Rogerio Augusto do Siquoira.
Amphiloquio dos Reis.
Tancredo do Alcantara. Gomes.
Cessar do Amaral Gama.
aluno Alvares Pirajá da Silva.
Alfredo Reginaldo Teixeira.
Luiz Pereira Pinto Gaivão.
Torquato Diniz Junqueira.
Raul Tavares.
Amorico José Cardoso.
Amorico de Azevedo Marques.
José Machado de Castro e Silva.
Benjamin Goulart.

Adalberto Nuneá, -
Amaria° Ferraz e Castro,
Agetico Ferreira de Souza.
Luiz Clemente Puna.
Carlos Alves do Souza.
Octacilio Pereira Lima.
Geraldo Candido Martins Junior.
Amorico Reis,
Carlos Soares Filho.
Oscar Alberto Lins de Azevedo.
Octacilio Octavaitio Itosaa.
Octavio de Lima e Silva.
Antonio Affonso Monteiro Chaves.
Heitor de Azeredo Marques.

Nlinisterio da Industria viação c
Obras Publicas

Por decreto de 22 dó corrente, foram con-
cedidos privilegios de invenção, por 15 an-
nos, resalvando o Governo os direitos de ter-
ceiro e a sua responsabilidade quanto á no-
vidade e utililade da invonção, pelas pateia_
tes:

N. 2.957 a Rodolt esef, allemão, enge-
nheiro, domiciliado em Munich, Allemanha,
por seus procuradores Ju'es Garaud & L9-
clerc, brazIleirosaagentes de privilegios nesta
Capital, para sua invenção de—novaa machi-
nas de combustão interna

N. 2.953, e nas mesmas condições e pelos
mesmos pracuradores, a Alfredo da Costi
Morgado, brasileiro, artista, morador nesta
Capital, para sua invenção de—um novo mo.
vel denominado cama-mobilia ;

N. 2.959, o nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradora:, a Henry James Hima.
mann e Edward Nash Aurley, norte-ameri-
canos, engenheiros, domiciliados em Chicago,
Estados Uoidos da America do Norte, para
sua iuvenção de—uma nova machina portá-
til de furar ou brocar.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocios
Intel iores

Expediente de 24 de novembro de 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Autorizou-se ao director da Bibliotheca Na-
cional, em resposta ao officio de 9 do corrente
tom a efectuar a compra dos moveis neces-
sarios ás 2a o3° secções do mesmo estabeleci-
mento, na irnportancia de 2:800$; correndo a
despula por conta da consignação—Acquisi-
ção e conservação do manuscriptos, estampas;
moedas o medalhas—da verba n. 32, do orça-
mento vigente.

—Communicou-se ao Dr. Feliciano Duarte
Punido que foi nomeado para exercer as func.
ções de commissario fiscal dos exames gemes
de preparatorios junto ao Gymnasio Flumi-
nense, no Estado do Rio de Janeiro.—Deu-se
conhecimento ao presidente do mesmo Es-
tado.

—Foi exonerado, conforme pediu, Philippe
João Barbosa da Costa do Jogar de pharma-
et:natio° das cobaias do alienados, e nomeado
para o mesmo logar Augusto Tavares de
Souza Vaz.

—
Expediente de 25 de novembro de 1899;

DIRECTORIA. DA JUSTIÇA.

Communicou-so
Ao presidente do Supremo Tribunal Fe-

floral que o do Estado do Rio Grande do Sul
já, expedito as necessarias ordens para a en-
trega do Dr. João de Barros Cassai ao com-
mandante do respectivo districto militar

Ao commandanto da brigada policial que
foi concedida ao cabo do esquadra reformado
da mesma brigada Manoel da Cruz Costa Fer-
reira licença para residir no Estado da Pa-
xahyba, conforme requereu,

d7st	 DIRECTORIA DO INTERIOR

Expediente de 25 de novembro de 1899

Prorogou-se por mais quatro mezes, a con-
tar de 2 de outubro ultimo e com o vonci-
mento que lhe competir, na fôrma da lei, a
licença concedida em 20 de abril ao porteiro
do Archivo Publico Nacional, Manoel Can-
dido Coutinho, para tratar de sua sande, fi-
cando sem efeito a portaria de 6 do corrente
mez.

— Providenciou-se, afim de que sejam .con-
sideradas justificadas as faltas que, por mo-
lestia, deu o conservador do laboratorio de
chimica organica da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro, Antonio Pinto de Souza
Mascarenhas.

Circular—Ministerio da Justiça o Negocios
Idteriores— Directoria do interior— Capital
Federal, 25 de novembro de 1899.
•Tendo resolvido que o relatorio deste Mi-

nisterio correspondente ao armo vindouro
esteja prompto e distribuido por °ocasião da
abertura das sessões do Congresso Nacional,
recomrnondo envieis á Secretaria de Estado
até o dia 15 de fevereiro, impreterivelmente,
as informações relativas a esse estabeleci-
mento.

Saude e fraternidade— Epit ceio Pessoa.—
Sr. director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro.

—Dirigiram-se avisos aos directores dos de-
mais estabelecimentos, cujos serviços correm
pela Directoria do Interior.

Requerimento despachado

João Coelho de Souza e outros, estudantes
pedindo sejam considerados válidos, -para
conclusão dos preparatorios, os exames que
prestaram na Escola Naval.— Deferido, ob-
servado o disposto no art. 30 , parto final, da
lei n. 560, de 31 de dezembro d.e 1898.

DIRECTORIA. DE CONTABILIDADE -

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos :

De 335$500, de fornecimentos feitos em ou-
tubro findo á Directoria Geral de Saudo
blicaa

De '579$976, de trabalhos efectuados na
3a estação policial urbana;

De 8:050$954, de fornecimentos feitos ás
colonas do alienados em outubro findo;

De 339$600 á. Imprensa Nacional, de publi-
cações e outros trabalhos feitos para o Ex.a
tarimba do Gymnasio Nacional;

De 13:459$820, de fornecimentos feitos ao
Lazareto da Ilha Grande no mez do agosto
ultimo.

—Concederam-ao ao anspeçada da brigada
policial desta Capital Cyro Balduino, do ac-
cordo com a inspecção do sande a que foi sub-
a•lettido, 90 dias do licença, com os venci-
mentos a que tiver direito, nos termos do
art. 25 do regulamento annexo ao decreto
ri. 1.263 A, de 10 de fevereiro de 1893.—En-
viou-se a portaria 20 comi:undante da bri-
gada'

— Foram autorizados
O coronel commandante da brigada policial

a providenciar sobre a baixa do serviço da
mesma brigada do 2° sargento Arthur Soares
de Souza, mediante a apresentaçã,o de substi-
tuto idoneo o indemnizando a Fazenda Na-
cional do que estiver a dever-lhe

O commandante superior interino da guar-
da nacional da Capital Federal a conceder,
nos termos do art. 45 do decreto ri. 1.130,de
12 de março de 1853, guia de mudança para
a cidade de Petropolis, no Estado do Rio de
Janeiro, onde pretende fixar residencia; ao
tenente secretario do 1° regimento do cavai-
latia da mesma milicia Pedro Ferreira de
Oliveira Amorim Junior, conforme requereu.



.—Communioou-se- au): ito ..Ministerio que,
por decreto de 18 do corrente inez, foi refor-
mado o roxeie' do corpo ,de bombeiros Ma-

Ynoel 'PrOeopio t 'do Nasciinento • coin ei soldo
f	 659$791,	 .	 • •
:`• —Atitorizou-se o commandante 'da brigada
policial a • Mandar abonar no capitão, da.
mestiia brigada Joalpiim.Façorilie a quantia
de 150$;ei. titulo, de gratificação por urna só

• vez, devendo eer_restituida. ao mesmo oficial )/ a do 48, differeriçã entre 168S, impOrtancia
da etapa que lhe foi. descontada e de • 120$

• . dispendida, com • sua'alimentação • á bordo,
:quando seguia era diligencia ao Estado do

Pará,-escoltando dous •presos.

Requerimento de>pachado

D. Julia Kohler. Prestes,-viuva do Dr. Se-
varino de FrMss,Prestes.—JUstifique o des-
fio° . do' sua filha Lu iza „constapte da in-

. seripção do contribuinte e não contemplada
• no requerimento, e_ exhiba, de accordo com a.

doutrina' do .: aviso p Ministerio ,Fazenda
n..224, de 13 de outubro de 1892, habilitação

• e feita em juizo seccional ,da de nome Marga-
• riaa, cujo naScimento não foi communicado

°oportunamente, coleio determina o § 20 do
art. 27 do decreto n. 942 A; de 31 de outu-
bro do 1890.

inuma no DISTRICT° FEDERAI,

Por actos do 27 do correlato, :foram no-
meados:	 .
- Para exercer interinnnente • o cargo de es-

crivão da 4 , circurtiscripção urbana o cidadão
José Weaceelao da SilvaRranclio ;

Inspector seccional interino da I 1 circum-
, scripção o , cidadão Florindo Martins de Cor-

. valho, .e transferido da • His2circumscripç5.0
! para aquella o inspector seccional:Porphirio
Ribeiro de Farias.'

Ministorio da Fazenda

Directoria . do Expediente do :Tesouro
Federal	 *

Dia 25 de novembro de 180,9

Expediente do Sr. Ministro:
e . Ao Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas:
• N. • 200—Communicando, para os fins con-

venientes,. que deixa de mandar expedir o
titulo de aposentadoria do inspector , de
ia classe da Repartição . Geral dos Telegra-

! pitos, Theodoro • Weclekin, de que. trata o
aviso n. 68, ,te 9 de dezembro do anno pro-

.!ximo passado, porque.° . termo da inspecção
. de saude a•que •dbi eito. submettido não de-

clara expressamente a sua invalidez. .. ,
N. 207—Pedindo que providencie para que

seja transferido para este Ministerio o pró-
prio nacional denominados-Fazenda do Ariró,'
que, a titulo provisorio, fora cedido por

- sagnelle Ministerio . ao' governo do 'Estado do
' Rio de'Jitneiro- e gale este pretende arrendar,

** Como se evidencia do 'edital que, por .Cópia,
lhe-é remettido; demonstrando assim que
'nenhuma. 'necessidade tem do dito proprio
nacional:- ze •-•	 - •

N. 208—Communicando, em respostit ao'
seu aviso n. 119, de 31 de setembro ultimo,•a,.. que foram dadas as providencias necessarias

• . , 'para ;que seja cobrada amigavel ou judicial-
• mente pela Delegacia Fiscal, no Pará,a quan-

.	 '1* tia de 692$295e de ¡que é devedor o jornal
'••	 'As-Republica, por telegrammas que foram ex-..

polidos.
-• 200—Polindo' "'providencias no sentido'
. do serem orçadas as despezas com os concer-

tos de que carece aponte da • Alfancleg,a de
Macahéeconforme declara o respectivo 'tisne-

' ctor em oficio ns 11; de 18 d.: outubro findo,
`'• o bem assim com uma reforma completa na

mesma ponte, que ameaça ruir.
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—Ao Ministerio da Guerra:
N. 132—Pedindo se digne de informar

qual a. importando, dajoia que era obrigado o
major graduado e reformado do exercito
Antonio Augusto da Costa, atira do que
possa resolver sobre a expedição do titulo de
montepio reclamado por sua viuvo,' conforme
se vê do oficio da cetineta ,Alfandega de
Porto Alegro n, 56, de 19 de junho 'do
1897.	 • 	

.

—Ao Ministerio da Marinha:
N. 138—Communica.ndo ser necessario, para

que se possa resolver sobre o montepio da
viuvado contra mestre do Arsenal do Mari-
nha desta Capital, alarmei Jacintho,do Santo
Amaro, que a cópia anthentica da declaração
da fundia do contribuinte- soja substituida
por outra de que conste ter sido a mesma
declaração rubricada pelo contador, o b3m
assim que o mesmo ministerio se digne de
.informar si os einpregadcs que a testemu-
nliarem'são de categoria igual á dant:elle
finado. como determina o art. 27 do regula-
!tient° annexo ao decreto ir. 942 A, 'de 30 de
outubro de 1890, combinado com o art. 11,
paragrapho unjo°, do regulamento annexo
ao decreto n. 984, de 8 de novembro do
mesmo armo.	 •

N. 139— Pedindo que se digne de mandar
ouvir a Capitania do Porto, nos termos do
art. -/ c! do decreto. il. 4.105, de:22 de feve-
reiro de 1868, a respeito do aforamento do
tsrreno do marinhas, em •que está eclific ido o
predio n. 5 da praia das Flechas, em S. Do-
mingos de Nitheroy, aforamento requerido
por .D. El iza dos Santos Sertã. .

— A' PrefeltUra do Districto Federal:
. N. 55—Polindo providencias para que seja
ouvida a Empreza Industrial do Melhora-
mentos DO Brazil acerca do aterro dos ter-•
renos accrescidos de acerescidos da praça dos
Lazaros, pretendidos reta Companhia Na-
cional de Oleos, conforme o processó, que lhe
devolve, remettido com o oficio n. '168, de 25
do setembro ultimo.,

A' 'Camara Municipal do Cabo Frio: . -
N. 21 —Pedindo se digne prestar, DO3 ter-

mos do decreto n. 4.105, de 22 de fevereiro
de 1863, as necessorias informações sobre o
aforamento do terreno de marinhas no log,ar
denominalo Porto do Carro, na Villa de São
Pedro da Aldeia, requerido por Joaqnim. Jorge
de Souza o Luiz Gago.

Dia 27

Expediente do Sr. director:
A' Caixa de Amortização:•
N. 93—Communican lo, -para os devidos

efTeitos, que foram •depositadas no Thesouro
Federal duas,apolices da divida spublica, .de
ns. 53.188 o 623, esta-cio:valor • nominal de
600$ e aquelle do de 1:000$, do ,propriedade
.de Julio von Borell du Verna.y, para garantia
da responsabilidade do Dr. Henrique Sauer-
Amoita, no, legar de cqllector. . das reit las fe-
.deraes de Cantagallo.

•a-A' Recebedoria da Capital Federal:- •
N. 64—Remettendo, para os devidos offei-

tos, copia do contracto assignado na Directo-
ria do Contencioso do Thesouro Federal; em
22 do corrente moz, pelo qual fica a Compa.-
nhia. Estrada de Forro de aluzambinlio-encar-
regada da arrecadação do imposto do trans-
porte, relativo ás suas linhas.	 . • ..

A' Dalogacia Fiscal no Pará:
N. 95 —Remettendo a portaria prorogando

por deus meies a licença era cujo goso se
acha o 2' escripturario da Alfandega daquelle
Estado, Miguel Rodrigues Souto.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará: •
• N. 85—Remettendo a portaria prorogando
por dons mezos a •licença em cujo goso se
acha o inspector em commissão da Alfandega
daquelle Estado, Silverio Fernandes do Araujo
Jorge Filho. •	 .,, •

N. 86 — Remettende. peeeeoe . .fies conve-
nientes, o titulo de ,18 do corrente 'noz, no-
meando Bollarmino •ccioly de Vasconcellos
para o Jogar de fiscal do • imposto do sal, no
municipio de Cocó, naquilo Estado.	 •

—A' Delegacia.Fiscal em Corytiba:.	 .	 .
N. 53 - . Cornmunicando, ona resposta ao

oficio n.. 153, de 10 de outubro ultimo, que
o Sr. Ministra; por despacho de 10-do cor-
rente mezsolveu approvar o• , actee• da
mesma 'dele,Oda, não so deixando de exigir
dos coMMerCliknteS Burmostar, Thou &Comp.
o deposito de que trata o art. 19 da lei
n. 559; de 31 de dezembro do . anno proximo
passado, por não .serem • agentes do Banco
Allernão, como ,tanabem multando .cada um
dos agentes dos Bancos Anhuma do Porto o
União de S. Paulo, em dez contos de reis, por
não terem effectuado o mesmo deposito,
apezar da intimação feita.	 •

N. 54— Cominunicando, para os devidos
'effeitos, e de accordo cem o despacho do Sr.
Ministro, proferido no officio n. 157, do 13 de
outubro ultimo,' dirigido á Dirtectoria de Con-
tabilidade, oue não pôde ser expedido o titulo
de mei 1-soldo pretendido por D. Maria Tude
Soares Brandão, viuve l o 2° tenente erefor-
made.do exercito Cunegundes Brandão, 'sem
que seja apreseutada a fé-de oficio do oficial'
completa e devidaniente pagae a revalidação
do sello da certidão de nascimento do ,menor
Benevides, _filho do mesmo oficial.'

—A' Delegacia Fiscal na Bahia: 	 •
N. 116-e-Remettendo a portaria de licença

do 2° escriptbrario daquelle Estado Fortu-
nato Amorico Dona Goinese . •	 • -.. •

RECEBEDORIA

Requerimentos .despachados

Agostinho Vieira .do Couto .--P,aga a multa
de 20 transfira-se.

Jacintho Gomes Henriques.--sPago:Qien-
posto em debito, transfira-se.
. José Daniol de Miranda= Rectifique-se o
lançamen to .

José Felippe dos Santos Reis.—Transfiraese.
Francisco Borges Diniz.— Transfira-se, pa-

gando a multa 0,20000. • e • .
Joaquim Ribeiro de Olivaira..—Tro.nsra-se.
Emitia Balbina_ Monteiro da Silveira.-8a-

tisfaça a exigencia. da sub-directoria.•
Baetos & Cumpra • o disposto do

art. 70 do regulamento •n.• 2.792, do II de
janeiro do armo passado:, .

Domingos de Azevedo Lopes= no ha que
deferir	 •	 ; .•.

José Soabra dos Santos...-eTransfira-se.
Joaquim Soares Dias.—Sellado o documento,

transfira-se.
Antonio Luiz Fernandes.—Transfira-se, fi-

cando .sem effeito o despacho de 13 do cor-
rente.:

Antonio Leite Pereira.— Averbe-se a mu-
dança.

Maria de Jesus.	 . .• -
Torres & Comp.—Transfira-se.
Clsmente: Fernandes.— Transfira-se, pa-

gairlo,o imposto do 2 emestre.
Gonçalo Ferreira da Silve..es,Restituam-se

36$000.	 . •.	
.	 ,

Rosa Curcio. —T rens ti ra-se . 	 • -
José Caldeira Batalha.— Transfira-se, pa-

gando a multa de 20$- 00.
Gonçalves & C.imp.--r- Não ha que deferir.
Ignacio Pimentel.--Satisfaça a exigáncia.

da sub-directoria.
Tavares & Irmão.— Exoneée-se do paga-

mento 41a 2 prestação do corrente exoreicio.
Macedo Ribeiro, Magalhães yelloSo 3: Comp.

—Eliminem.se. •
Macbiad Gagoni. Archive-se a mudança..
Neves & Ribeiro.—Ide
Victor Roque Romano.— Idem.
:Companhit The .Wo de Janeiro Flour Hills.

—Idem.	 •	 .
Augusto Silva.— Pago o imposto, trans-

fira-se.
Bessa & Ferro.—Trensfira-se.. •
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Manoel Leite Dias Carvalhaes.—Pago o im-
posto do 10 semestre, exonere-se do paga-
mento do 2 do corrente exercido.

Manoel Francisco Henriques. —Archi ve -se
a mudança.

Pereira & Coelho.— Transfira-se.
Antonio Machado Molles.—Elimine-se.
Dr. Candido Drummond F. de Mendonça.

—Idem.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 25 do corrente, concedeu-

se licença:
Ao alferes reformado do exercito °devi°

Ignacio da Silveira, para residir no Estado do
Paraná, conforme pediu ;

Ao pharmaceutico adjunto do exercito Eu-
tychlo Conceição da Meia, por tres meses,
sem vencimentos, para tratar de sua alude
onde lhe convier, de aecordo com a autori-
zação conferida pelo decreto 11.654, de 24
deste mez.

Requerimentos despachada

Tenente-coronel Ignacio von Dcellinger.—
Ao Sr. chefe do estado-maior do exercito
para informar. ..•

Tenente Innocence° Valioso Pederneiraa.—
A licença já foi concedida por aviso de 11 do
corrente.

Antonio Simões Pires.—Não póde ser pas-
sada a certidão requ rida por não existirem
os papeis relativos á reclamação.

José Januario de Souza.— Apresente cer-
tidão da inspecção de sande e na passada pelo
Arsenal de Guerra deve ser mencionado o
tempo de empregado publico com as faltas e
licenças em cada anno.

Antonio Rodrigues de Loureiro Fraga.—
Passe-se titulo de divida. A' Contadoria.
.. D. Candida de Menezes Lessa.—Pague-se.
A' Contadoria.

Medico adjunto Dr. 'saias Pereira Soares e
1° sargento Antonio Thomaz de Aquino Para-
hyba.—Indeferidos.

Alferes Eduardo Neves.—Declaro o logar
em que quer pisar as férias.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

• Requeriment)s despachados

Dia 25 de novembro de 1899

D. 'Felicidade Neves do Lossio Seiblitz
pedindo os favores do montepio, pelo falleci-
mento de seu marido, Dr. Eugenio Frederico
do Lossio Soiblitz, vice-director aposentado
da Repartição Geral dos Telegraphos .—Defe-
rido.

D. Otilla Peixoto de Bivar, fazendo igual
pedido, pelo fallecimento de seu marido, João
Alfredo de Bivar, telegraphista de 4' classe
da Repartição Geral dos Telegraphos.—Apre-
sente certidão sobre o pagamento de jota e
contribuição, e justifique-se de aecordo com
o que preceitua a lei n. 3.607, de 10 de feve-
reiro de 1866.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FRDERAL E ESTADO DO RIO DE aaNairto

Por portariaíde 27 do corrente:
Foram concedidos 15 dias de licença ao

carteiro de 2, cEsse Eugenio Carlos Dias
Netio.

Foram nomeados:
Carteiro de 2 classe o supplento João An-

tonio de Carvalho ;
Carteiros supplentes os cidadãos Antonio

Peixoto Pereira e Manoel Antonio Nunes.

SECÇÃO JUDICIÁRIA
Supremo Tribunal Federal
76° SESSÃO EM 25 Da NOVEMBRO DZ 1899

Presideneia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Pisa• e Almeida.
Pindahiba de Mattos, Bernardino Ferreira,
Herminio do Espirito Santo, Amuem Lobo,
Lucio de Mendonça, Ribeiro de Almeida, João
Barballio, João Pedro, Manoel Murtinho,
André Cavalcanti e Gonçalves de Curvalho.

Deixou de comparecer o Sr. ministro Ma-
cedo Soares, por se achar em gozo de li-
cença.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expodiente sobre
a mesa.

JI7L GA MEN TOS

Habeas-corpus

N. 1.283—Minas Geraes—Relator, o Sr.-Pin-
dahiba de Mattos ; paciente, José Maria—
Foi adiado o julgamento, á espera de esclare-
cimentos já exigidos em data de II do cor-
rente e ainda não recebidos, reiterando-se
por telegramrna a exigencia feita ao sub-
stituto do juiz seccional de Minas Geraes,
unanimemente.

N. 1.289—Rio de Janeiro—Relator, o Sr.
Manoel Murtinho ; paciente, Ayres de Mattos
Pereira.— Julgou-se prejudicado o pedido,
visto se achar solto o paciente, segundo as
informações recebidas, unanimemente.

N. 1.292 — Capital Federal — Relator, o
Sr. barão de Pereira Franco; paciente, Vi-
cente Joaquim Alves.—Foi concedida a ordem
de laabeas-corpus para comparecimento do
paciente na proxima sessão, prestados os
necessaricot esclarecimentos pelo chefe de
lida do District° Federal, unanimemen .

N. 1.286 —Capital Federai— Relator, o
Sr. Luci° de MNndonça.; paciente, José de
Andrade Figueira.—Foi negada a ordem de
soltura, unanimemente.

Appeitaçõb crime
N. 48—S. Paulo—Relator, o Sr. Piza e Al-

meida; revisores, os Srs."Pindahlha de Mattos
e Bernardino Ferreira ; appellante, Sgnoffe
asar ; appoliada, a justiça.—Negou-se pro-
vimento á appeliação para confirmar a sen-
tença, contra o voto do Sr. Americo Lobo,
que dava provimento para condemnar o réo
no grão médio do art. 241 do Codigo Penal.

Aggraco de instrumento
N. 33I—Maranão—Relator, o Sr. André

Cavalcanti ; appellante, Maecellino de Souza
Ramos; appeliado, o juiz federal nesta seçção.
—Dtu-se provimento ao aggravo para man-
dar que seja toma la por termo a appellação,
contra o voto do Sr. Americo Lobo.

Revisões crimes
N. 316—Pernambuco—Relator, o Sr. Ber-

nardino Ferreira; revisores, os Srs. H. do
Espirito Santo e Americb Lobo ; peticionario,
Hermenegildo Gomes da Silva.—Foi confir-
mada a sentença, unanimemente.

N. 347—S. Paulo—Relator, o Sr. Pinda-
hiba de Mattos ; revisores, os Sra. Bernardino
Ferreira e H. do Espirito Santo; peticionaria
Giovani Bologuini.—Foi confirmada. a sen-
tença, unanimemente.

N. 339—Minas Geraes—Relator, o Sr, Ber-
nardino Ferreira; revisores, os Srs. H. do
Espirito Sinto e Amaria° Lobo ; peticionaria
Feliciano Pereira da Silva.—Foi confirmada a
sentença, unanimente.

N. 423—S. Paulo—Relator, o Sr. João
Pedro; revisores os Srs. Manoel Murtinho e
André Cavalcanli ; peticionarios,. Anastacio
Marincola e Rafael GOnzalez.—Foi confir-
mada a sentença, unanimemente.

Recurso eleitoral
N. 51—Cearia—Relator. o Sr. Bernardino

Ferreira : recorrente, José trinou de -Araujo ;
recorrida, a junta elaitoral do Estado do
Ceará.—Não se tomou conhecimento do re-
curso por ter sido int irposto fóra do prazo
legal, contra os votos dos Srs. Amorico
Lobo e H. do Espirito Santo. Os Srs. G. de
Carvalho,João Barbeilio e Luclo de Mendonça
não conheciam pelo fundamento da inconsti-
tucionalide da lei que creou tal recurso.

Homologaçõo de sentença
N. 236—Capital Federal—Relator, o Sr.

João Pedro ; revisores, os Srs. Manoel Mur-
Unho e Andra Cavalcanti; requerentes, D.
Carolina Gonçalves Barbosa Mendonça e seu
marido o Dr. Antonio Barbosa de Mendonça.
—Tomando-se conhecimento do pedido, con-
tra os votos dos Srs. Americo Lobo e Hermi-
nio do Espirito Santo, foi homologada a sen-
tença estrangeira, contra os votos dos Srs.
João Pedro, Manoel Murtinho e Hermino do
Espirito Santo.

Appellaçáo eive;
N. 428— Rio Grande do Sul — Relator, o

Sr . Bernardino Ferreira ; revisores, os
Srs. Herminio do Espirito Santo e Amorico
Lobo ; appellantes, a baroneza de Jacuhy e
seus filhos; appellada, a Fazenda Federal.
— Foi confirmada a .sentença por outros
fundamentos, contra os votos dos Sra. Her-
minio do Espirito Santo, Gonçalves de Car-
valho e barão de Pereira Franco. Não votou
o Sr. Piza e Almeila por não se achar pre-
mente a votação.

DISTRIBUIÇõES

Recurso eleitora;
N. 60—Capital Federal—Recorrente, Julio

Henrique Carmo; recorrida, a justiça muni-
cipal do District° Federal.—Ao Sr. ministro
Piza e Almeida.

Revisões crimes

N. 9I—Rio Grande do Sul—Peticionario,
Manoel Hyppolito da Silva.—Em substituição,
ao Sr. ministro Gonçalves de • Carvalho.

N. 450— Capital Federal—Peticionario,Vi-
cento Marsiglia.—Ao Sr. barão de Pereira
Franco.	 .

Ministerio da Marinha
Por portaria do 25 do corrente, foram con-

cedidos ao contra-mestre do corpo de officiaes
marinheiros 'Antonio Burity 30 dias de
licença, para tratar de sua sande onde lhe
convier.

—Por outras de 27 do corrente
Foram concedidos dons meses de licença,

em vista do parecer da junta medica, ao
1° tenente 'Jorge Martiniano de Castro e Al-
ves, na fèrmada lei, para tratar de suasaude
onde lhe convier;

Concederant-se, de accordo com o decreto
de 22 do corrente, ao sub-engenheiro naval
de la clamei° tenente Cleto Larlislau Touri-
nho Japi-Asse, quatro annos de licença, para
empregar-se na. industrie particular ;

Foi concedida ao 2° tenente reformado Ma-
noel Floriano Corrêa de Britto licença para
ausentar-se da Republica ;

Foi nomeado o official do fazenda de
21 classe, reformado, 1° tenente honorario
Firmo Alves de Souza, para exercer o cargo
de secretario do corpo de infantaria de ma-
rinha.

Requerimentos despachados

Ex-marinheiro nacional Luiz Machado
Mendes — Indeferido, á vista da informa-
ção-
. Januario Maria do Espirito Santo — In-

deferido.
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Recurso crime
N. 05—Rio Grande do Sul—Recorrente, o

procurador i,eccionill do Estado do Rio Granata;
recorridos, Arthur Mercador e outro.—Ao
Sr. Ministro Andrá Cavalcanti.

Appell:rçao eive/
N. 557—Rio Grande do Sul—Appellantes,

Brouberg & Comp. ; appellada, a Fazenda
Nacional.—Ao Sr. ministro Bernardino Fer-
reira.

Appellaç(io crime'
N. 54—Capital Federal-1° appellante, o

procurador seccional da Rapablica ; 2 0 appel-
tante, Candido Antonio Ferreira ; appella los,
Salomonisaac e Fra ncisco Patricio Vasques,—
Ao Sr. ministro Lucio de Mendonça.

PA SSAGENS

Homologações de sentenças
N. 207—Ao Sr. João Barbalho.
N. 237— Ao Sr. G. de Carvalho.

Appellaçao civel
N. 532—Ao Sr. Bernardino Ferreira.

COM DIA

Recursos eleitoraes
N. 51—Relator, o Sr. Bernardino Ferreira.
N. 53—Relator, o Sr. Amorico Lobo.

Revisões crimes
N. 327—Re1a tor, o Sr. Bernardido Ferreira.
N. 347—Relator, o Sr. Pindahiba do Mattos.

Appellação
N. 330—Relator, o Sr. Bernardino Ferreira.
Levantou-se a sessão ás 4 1/2 horas da

tarde.	 -
O soèretario, Joao Pedreira do Couttó Ferraz.

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 25 de no-
vembro de 1899 	  4.988:886$805

Idem do dia 27
Em papel 	  227:028066
Em ouro	  23:974$348

251:002$414

5.239:8895219
Em igual periodo do 1898.... 6.236:920$158

RECEBEDORII.

Rendimento do dia 1 a 25 de
novembro de 1899 	  2.16i:85009i

Idem do dia 27 	 	 168;647$506
------
2.333:497$600

Em igual periodo de 1898 	 	 928:7521173
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES

• NA CAPITAL FEDERAL,	 -

Rendimento do dia 27 de no-
., vembro de 1899 	 ..	 56:720$8M

Idem do diaa 1 a 27 	 	 08! :736470
Em igual periodo de 1898 	 	 389:033$550

NOTICIÁRIO
,

Tribunal de Contas—Ordens de
a pagamento sobre as quaes proferiu despacho

de registro, em 25 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

.	 Ministario da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:
' N. 2.023, de 18, do corrente, pagamento de

132$, do passagens a que foram obrigados
pelas exigencias do serviço publico os esta,
Mas da Inspecção Geral cl . s Obras Publicas,
durante o mez de setembro ultimo;

DIÁRIO 011TICIAL

N. 2.016, da mesma data, idem de 18$264
a Dias, Garcia & Comp., da fornecimentos em
• ollto ultimo á Inspecção Geral das Obras
Puidicas;	 •

N. 2.015, da mesma data, idem de 23$690
a dtversos, de fornecimentos nos mezes de
junlia e julho ultimoa á mesma repartição.

—Mlnisterio da Justiça o Negocios Interiores
—Avisos:

N. 7.047, de 17 do corrente, pagamento do
6:859$078 a diversos, de material fornecido á
Casa do Correcção, durante o mez de setem-
bro ultimo;

N. 7.034, de 16 do corrente, pagamento de
120$, d os salinos dos serventes do Tribunal
Civil e Criminal, relativo ao inez de outubro
ultimo;

N. 7.049, de 17 do corrente, idem de 134$100
ao director da Casa de Correcção, Aureliano
Pedro de Farias, das despezas por olle feitas
durante o mez do setembro ultimo ;

.• 6.901, de 28 de outubro, idem de
de 4:687$847 a diversos, de material forne-
cido á Casa de Detenção, no rnez de setembro
ultimo ;

N. 7.032, de 16 do corrente, idem de 90$550
a Casar Gomes ca Comp., de objectos ie expe-
diente fornecidos á Secretaria da Côrte de
Appellação, no mez de setembro ultimo.

Ministerio da Fazenda—Officios:
Do juiz de orphãos do S. João Marcos,

pagamento de 54811
Olympio Ribeiro •	

a Adolpho Melchiades

N. 279, do Lab'oratorio Nacional de Analy-
ses, de 11 do corrente, idem de 202$ á 1m-
prenaa Nacional, de trabalhos feitos para
acmella repartaçaio. nos mezes de agosto e
setembro do corrente anno

Do juiz de orphã.os de Campos, idem de
55$117 a D. Florisbella do Azevedo Lima,
juros de capital em cofro dos orphãos

'
•

N. 277, do Laboratario Nacional de Analy-
s Ns, do 9 do corrente, a Manoel da Silva Motta
Caril', do despezas extraordinarins feitas por
aquella repartição, no moz corrente ; •

N. 175, da Caixa de Amortização. de 11 do
corrente, idem do 16$ ao porteiro desta
repartição-, do grati fica ção.
. Exercicios findos—Requerimentos:

De Azevedo Alves & Comp., pa gamento de
4:072$, de fornecimento ao Ministerio da
Guerra, no anno de 1P98 ;

De João Luiz de Paiva Junior, idem de
516$490, de etapas vencidas nos annos de
1894 e 1895.
• Faculdade dó Medieina.e de
Pharmacia do "Modo Janeiro
—O resultado dos exames da 4 s Srie medica,
effectuados no dia 25 do corrente, foi o se-
guinte:

Eugenio Masson de Faria e José Barbosa de
Barros, approvados plenamente em patho-
logia medica e simplesmente em pathologia
cirurgica.

Eduardo Baptista Pereira, approvado sim-
plesmente em p tthologia medica.

Reprovados, dous.
lEseola Polyteehnica-0 resul-

tado dos exames etTectuados hontem foi o
seguinte: •

Curso geral—Geometria descriptiva—A p-
provados simplesmente Ceciliann Abel de
Almeida e Jeaquim • Carlos de Pinho Maga-
lhaes.

Houve um reprovado. Um não compa-
receu.

Mecanica racional — Approvados : plena-
mente, Luiz Carlos da Franca; simplesmente,
Jeronymo Emiliano Silva, Oscar Furquim
Werneclç. de Almeida e Eduardo Chrockatt
de Sá.

Chimica inorganica—Approvaa los: plena-
manta, Anton i o Pereira de Souza Botafogo,
Carlos Martins Gonçalves Penna e João Luiz
Ferreira; simplesmente, Joaquim Apalinar
Fernandes de Medeiros.

Nocões de mineralo gia., botan ica e zoologia.
—Ha t tclos:Ger Ido Cr ndidoMartins Junior,
Mario Ramas. Carlos Pereira Guimarães e
Joaquim Barcollos Garcia.

Novembro-189

Curso do engenharia civil—Estradas e' pon-
tes—Approvalos:' plenamente, Eugenio Oso-
rio de Cerpuaira e Jayine Lopes do Couto;
simplesmente, AVfre to Conrado de Niemeyer
o José Casario de' Mello Filho.

Economia politica — Approvados plena-
mente Henrique Cesar do Oliveira Costa, Sil-
vario José Fernandes, Eduardo Guinle e José
Ayres de Souza.

Correio	 Esta repartição exi.sedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Pandorá, para Santos, Fio me o Trieste,
recebendo impressos até as 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 12, objectos para registrar até as 10.

Pelo Manam, para os portos do norte até
Manás, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até . as 8.

Pelo Commandante Alvint, para S. Sebas-
tião, Villa Baila, Desterro, altajahy, Para-
naguá, 'guapa e Cananéa, recebendo im-
oaessos até as 12 horas da inanhã, cartas
para o interior até as 12 1/2, ditas com porte
duplo até a 1 da tarde, objectos para regis-
trar até as 11 da manhã.

Pelo Ebro , para Santos, Southampton e
Antuerpia,' recebendo impressos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior
até as 71/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 8.

Peio Itanema, para .Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até a I hora da tarde,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
porte duplo até as 2, objectos para registrar
até as 12:da manhã. 	 •	 • .

Pelo Clyde, para o' Rio da . " Prata, - Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 2 horas da tarde, cartas para o interior até
as 2 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as 3, objectos para registrar até
a 1,

— Amanhã:	 •	 • -
Pelo /Ni/e. para -Bahia, Pernambuco e Eu-

ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 8 horas da manhã, cartas para o interior
até as 8 Ira

'
 'ditas com porte duplo e para o

exterior até as 9, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.-

Peto Garcia, para Sepetiba, Itacurussá,
Mangaratiba. Angra dos Reis. Paraty, Uba-
tuba, Villa Baila e S. Sebaitião, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde: cartas'Para
o interior até a 11/2, ditas com porte duplo
até as 2, objectos para registear até as 12 da
ruanhã.

— Afim de prestar esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer na 52 secção desta
repartição o remettente de uma encom-
manda para o Sr. Dr. Sebastia."o Jamary, em
Itú, S. Paulo; e o de um maço de jornaes para
Benjamin França. em Razende, e de varias
amostras para o Sr. Luchinger & Comp., no
Rio Grande do Sul.	 • .

santa Casa da Mleiers loordla
-O movimento do hospital da Santa Casa da

iMsericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Mude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do &ocorro e de Nossa Senhora das
Mires, em Caseadu.,a. foi no dia 23 de no-
vembro o seguinte :

Sziatiam 	
trntraram 	
Sahiram 	
Falleceram
Existem 	

••	 	

Nac.

819
22
25

1
815

Est.

855
27
25

3
854

Total

1.674
49
50

•	 4
1.669

O movimento da sala do banca e doe consultorlos
p,b11:os foi, no mesmo dia, de 712 consultantes para
os onzes se aviaram 865 receitas.

Fizeram-se 51 extracvies do dentes._	 _	 . _	 _



loirectoria de Meteorologia do Miniaterio da Marinha-
Repartição da Carta Maritima- Resumo meteomlogice da estaifflo central no morro de

' to	 '‘'n 26 la nov rubro d a l a9) 'domingo):

-Horas Barometro
a 00

Temporatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmospbers

&pode de
nuvens

Quantidado
de sovem

mim • mim 04

1/2a. -- -- -- -- ..- -- -. -.
ia. -- .-- -- -- -- -- -- --
8 a. -- -- -- ..- -_ -- --
9 a. 767.74 -	 22 1 18.78 93.0 8 Nevoeiro. •• 10

1/I d. 757.96 22.8 17.60 87.0 a Encoberto. x 10
11 p. 757.90 22.6 17.57 87.0 a -- -- --
6 p. -- -- -- -- -. -- -- --
9 p. 759.28 21.5 16.81 88.1 wsw Encoberto. os. ca 9

Temperatura maxima expiais. 	
>	 a	 á sombra 	
s	 minima 	

!evaporação em 24 horas, é. sombra
Chuva em 24 horas 	

235
21 2
2,0/0,0

Observações
Cahiu chuva durante a noute, continuando ainda fina pela manhã o assim até

2h. 30m. p.
•

Terça-fetra 28
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Oblitmario- Sepultaram-se no dia 22
de novembro 53 pess. tv., aidec.. , 08 de:

Acama° pernicioso 	 • 2
Beriberi 	  	 1
Febre atnarella 	 1
Febres diversas 	 3
Variola 	 43
Outras causas 	 3

53
Naci ouses 	 38
Eatrangeiroe 	 15

53
Do sexo masculino 31
Do sexo feminino 	 22

53
Maiores c/2 12 annos 30
Menores de 12 amos 23

•
53

Indigantes ....• 	 . 13

aftotae:evatorilo
~Mn. do Rio do Janeiro - B latim metoorologico - Dia 26 de novembro de 1899.

TENTOS cÉo §. E ã
..

..
HOME

Barometro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa .3 5

A .,o ti

-..g wa t•••	 :9.ci
a•

iog,

N.
Direcção I

4-1.
Nuvens

..._ ............-

1 h. m.... 754.3 23.2 19.7 93 2.0 NW 1.0 CKKNN
4 h. m.... 755.0 23.0. 19.1 91 2.5 SW 1.0 CKKNN Fina
7 h. m.... 756.6 22.4 18.7 93 3.3 SW 1.0 CKKNN 4

10 li. m.... 757.9 21.4 17.7 94 10.0 SE 1.0 KNN	 • 4C
1	 li.	 t 	 758.0 21.4 16.5 87 5.5 S 1.0 KNN s
4 h. t 	 759.8 22.7 17.4 85 5.3 SE 1.0 CKKNN
7 h. t 	 759.2 21.5 16.3 86 £.2 NW 0.9 CKKN

10 h. n	 759.8 21.5 17.0 Si) 0.0 - 0.9 CKKN
-

Médios 	 757.33 21.14 17.8 89.8 3.8 - 1.0
-'lixtremos da teruperaiairs. : bittI11110 4 h. ta,rita, 23.2; inuma,/ 7 h. manha, 2 . .

Evaporação em 24 horas 1.1.
Chuva cabida : 7 lis. da manhã, 3.14; 7 lis. da noite 2,132. Total em 24 horas 5m.272

2' serie medica (histologia)

'Annibal Pereira.
Manoel Theodoro de Oliveira Penteado.
Euclides Pereira de Andrade.
Lyourgo Pe. eira.
Arnaldo Mesquita de Menezes.
Antonio Perwrit do Amaral Carvalho.
Manoel Alexandre Marcondes Machado.
Augusto Tavares de Souza Vaz.
Adolpho Gomos Pereira.
Nicoláo Abramo.
Domingos Conde Filho.
Eloy de Barra Lema.
Claro Casar.
JusB Carlos do Pinho.
Marcellino Tavares.
Maria da Gloria Fornandes.

Turma supplementar
Attilano Zambrano.
Bento de Almeida Nobre.
Nelson de Vasconcellos e Almeida.
Julio Avirem Furta-lo.
Humberto Netto.Gottuzo.

311. serie medica (anatomia pithologica)

Galdino Martins do Valia.
Alfredo Egydio de Oliveira.
Eduardo Jorge Wanderley.
Pedro Baptista de Oliveira.
Manoel Feliciano da Mutta e Albuquerque.
Augusto Linhares.
Cicero de Barros Corrêa.
Manoel do ~imanto Ferandes Tavora.

1 Carlos Eugenio Corsenil.
Orlando Monteiro Roças.

Turma supplementar
Agenor Guimarães Porto.
Manoel Guilherme da Silveira.
João Au gusto da Silva Fauna.
Ale ..andre Carvalho Drummond.
Henrique Marques Liaboa.
Gazreld Augusto Perry de Almeida.
Victor Cabral de Tdive.
Ramiro da Rocha Junior.
Jayme Augusto dos Santos Miranda.
itufino Antunes de Alencar.

serre medica (anatomia medico•cirugica
Os mesmos chamados.

80 serie medica (inedecina legal)
Arthur Carlos Naylor.
Frederico Guilherme Falk.
Gonçalo Lagos da Silva.
José Julio Lins da Nobrega.
Octaviano de Abreu Goulart.
Lioeoln de Arauto.
Nicole° de Moraes Barros.
Ricardo Moreira da Cruz.
Antonio Avelino Dias Teixeira de Queiroz.
Ramiro Ferreira Saturnino Braga.
José Guilherme de Loyola.
Alvaro de Barros Machado da Silva.

Turma supplementar
Augusto Pauliuo Soares de Souza.
Adheinar de Mesquita Birbosa Romeu.
Ernesto Crissiuma de Figueiredo.

EDITAES E AVISOS
/Faculdade de Medicina e de

1Pharmacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados a exame pratico, terça-

feira, 28 do corrente, ás 11 horas da
manhã, os seguintes senhores :

10 serie medica (physica)

Juventino Baptista Coelho.
Adelino da Silva Pinto.
&ellen Albino Cord. iro.
João Wilkenu Bevilaqua.
Theodomiro de Abreu e Silva.
Euzebio Nunes de Sá.
Oscar Chaves Faria.
Casar Rimas.
Alvaro Augusto do Souza Reis.
Francisco Alves Castilho.

Turma supplementar

Manoel José dos Reis.
Luiz Augusto de Drummond Alves.
Carlos Baptista Laper.
Eduardo Rodrigues Alves.
Joaquim Porcopio Ferreira.
Alberto Brandão de Mae-ialliães.
Joaquin> Saldanha Marinho Samico.
Alvaro bifariam) de Azevedo.
Ermelindo Francisco da Cruz Gonçalves.
Luiz Benedieto Rodrigues de Andrade.
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Luiz Augusto de Almeida Ramos.
Theodulo Soares de Meirelles.
Umberto Auletta.
Carlos Lindgren.
Antonio Remigio de Castro Fagueiras.
Matou da Franca Alencar Filho.
Dr. Licinio Bthanasio Cardozo.
Olavo de Queiroz Guimarães.
Carlos Sebastião Nogueira Pinto.

4, serie medica

— Serão chamados amanhã, ás mesmas
horas, a exame oral, os seguintes senhores
Marciano Cardoso Espindola.
José Climaco da Silva.
Julio Mascarenbas de Souza.
Manoel Venancio Campos da Paz.

Turma supplementar

João Baptista de Queiroz Lima.
Miguel Severo do Santiago.
Octavio Machado.
Mario Graccho Pinheiro Lima.
s Faculdade do Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janheiro, 27 de novembro de 1899.—
Dr. E. Menezes.

Escola FbollyteChnica

De ordem do Sr. director interino faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que de 1 a 10 do dezembro proximo serão
recebidos na secretaria desta escola os reque-
rimentos dos candidatos á frequencia dos
exercidos praticos dos diversos cursos .da
mesma escola.

Os aluirmos matriculados são considerados
inseriptos para a frequencia dos exercidos
praticas referentes ao atino em que se acham
ma tricu lados .

Rio de Janeiro, 27 do novembro de 1899.—
Alexandre Gomes dl Silva Chares, sub-secre-
tario.

Escola l'olytechuica

De ordem do Sr. director interino da escola
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que amanhã, 28 do corrente, ás 10 ho-
ras da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral aos seguintes senhores:

EXAMES PARA ADMISSÃO

CURSO GERAL

Cdculo
Eduardo Frederico Monteiro de Barros (2'

chamada).
•Lafayette Salles (2/ chamada).
Nominato Luiz do Couto e Silvá (2a cha-

mada).
Caio Guimarães.
Manfredo de Lamare.,

Turma supplementar
Frederico João Barbalho Ilchôtr. Cavalcanti.
Manoel Luiz Osorio.
Alfonso Henriques de Lima Barreto.

Physica e:eperimcnt.a
João Baptista de Moraes Rogo.
Armando de Lam are.
José Luiz Baptista.
Oswaldo José Litich.
Carlos do Souza Vianna.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

E2lradas e pontes
Miguel Calmou du Pin e Almeida.
José Silverio Barbosa.
Arthur Motta.
Horacio Antonio da Costa.

Turma supplementar
Zacharias do Góes Carvalho.
Raymundo de Berrêdo.
Antonio da Costa Santos.
João Ferreira de Sá e Benevides.

Hydraulica
Octacilio Gonçalveá Pereira.
Alvaro Alves Barroso.
João José da Silva.
Tobias de Lacerda Martins Moscoso.•

Turma suplementar
Augusto Guigon.
Ernesto Frederico da Cunha Sobrinho.
Joaquim José do Souza Breves Filho.
José Ayres de Souza.
Chrysantho Sá de Miranda Pinto.

Economia politica
José Joaquim Rodrigues dos Santos (2a cha-

mada).
EXAMES PARA OBTENÇÃO DO TITULO DE'

AGRIMENSOR

Legislação de terias
Francisco Macedo Junior.
Francisco José Xavier Junior.
Antonio de Castro Valente Lobo.
João Geraldo da Silva.
João Macieira.

Turma supplementar
Arrninio Valmont.
Luiz Tenorio Cavalcanti de Albuquerque.
Alvaro Fenelon de Miranda Ilenriques.
Julio Gurgal do Souza.
João Augusto Zany.

Nota—A's mesmas horas dar-se-lia ponto
para prova escripta de mineralogia e geolo-
gia e as 11 horas continuará a segunda parte
das provas graphicas de desenho de construo-
ção e de estradas.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de.1899.—
Alexandye Gomes-da Silva Chaves, aub-secre-
tarjo.	 .	 .•

Instituto Nacional de Surdos
Mudos •

De ordem do Sr. director faço publico que
os exames deste instituto começarão na pro-
xima quinta-feira, 30 do corrente.

Secretaria, 27 de novembro de 1899.-0
escripturario, Gil V. de Souza.	 (.

Instituto Nacional do Musica
CONCURSOS AOS PREMIOS

Faço publico que, do accordo com o ar t. 82
do regulamento, acha-se aberta nesta secre-
taria, até ao dia 9 do proximo mez de de-
zembro, a inscripção para os concursos aos
premias de piano, violino, harpa, flauta e
canto.	 •

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
16 de novembro do 1899.—O secretario,
Arthur Tolentino da Costa.	 (•

Itrigada Policial
O conselho administrativo o do forneci-

mento • recebsrá no dia 2-de dezembro vin-
douro, ao meio-dia, propostas em duplicatas
o fechadas (sendo uma sellada) para o for-
necimento, durante o primeiro somostre do
anno do 1909, do generos alimenticios, forra-
gens e ferragens para os animaes, e outros
artigos, visto ter sido annullada a concur
renda realizada a 22 do corrente, por serem
excessivos 03 preços contidos nas propostas
apresentadas.

-'"Rarieho das praças
A kilos: arroz Iguape, assucar do 3 2 , ba-

calhá°, batatas !nacionaes, de Lisboa o ia-
glezas, banha americana e Porto Alegre,
café em grão ,(de 1' qualidade,' carne de
porco, dita secca do Rio Grande 'e Rio da
Prata, dita Verde de vacca, goiabada de
Campos em latas grandes, massas nacional e
estrangeira para sopa, manteiga Demagny
e nacional, pão • de ' trigo de 1 2 qualidade,
queijo de Minas Gemes,. lenha da moita,
temperos, legumes e verduras, toucinho do
Minas Geraes e americano.

A litros: azeite doca portuguez, dito Play-
gnol, aguardente, farinha de Magé e Su-
ruhy, feijão preto de Porto Alegre, sal, vi-
nagro de Lisboa, branco e tinto, dito tinto
nacional e vinho virgem.

A unidades: bananas e laranjas selectas.
Hospital

Á kilos: aletria, cevadinha, araruta, amai,
tapioca, biscoutos nacionaes, carne verde de
carneiro e vitella, chá preio o verde, choco-
late, lombo de Minas Genes, matte em folha
e em pó, marmellada nacional.

A litros : ' leite de vacca, zinho do Porto e
dito branco para medicamentos.

A unidades : gallinhas, frangos e ovos.
Em garrafas : vinho' Rocha Leão e Villar

d'Allen.
, Forragem e ferragem .

A kilos: alfafa, cspim, farello, milho miudo
nacional e do Rio da Prata e canna ubá:

A unidade : ferraduras para cavallos o
muares. •

A milheiro : cravos para ferraduras.
Diversos artigos

A unidades : vassouras de piassava, dita
de palha americana, dita de matto,dita de
piassava para cocheira, tijolo para arear,
sola do senão, dita 'envernizada, palies de
carneiro, escovas de raiz, almofaças e pentes
de chifre.

A toneladas : carvão de pedra New Castle
e Cardi ff.

A caixas : kerosene brilhante o velas para
carros ?'

A garrafas : alcool de Mo.
A *kilos: sabão arnarello, pontas de Variz,

oleo de linhaça crn e fervido.
A barricas : cimento marca Leão.
A saccos : carvão vegetal, cal de pedra e

do marisco.
Os concurrentes deverão enviar até a yes-

para: do dia da concurroncia requerimento
dirigido ao commando da brigada pedindo
para serem admittidos, juntando a eito o re-
spectivo bilhete de imposto do ultimo se-
mestre. •

Ate as 3 horas da tarde do dia anterior ao
da conaurrencia deverão depositar na conta-
doria da brigada a quantia de 209$ para ga-
rantia de suas propostas, sem o quê. não serão
as -mesmas abertas.

Quartel Cantral, 23 de novembro de 1899.-
O tenente-coronel graduado, assistente do ma-
terial, João Velho dos Santos. 	 (•

Wribunal , do aury

O Dr. Raymundo Pona.fort Caldas, pre-
sidente do Tribunal da Jury, da Capital
Federal :	 ,	 .

Faz saber que, do conformidade com o
art. 110 do decreto n. 1.030, de 14 de no-
' vembro de 1890, tem designada° dia Ode
dezembro, ás 12 horas da manhã, para abrir
a 123 sessão ()Minaria do jury, que traba-
lhará em dias consecutivos; e que, tendo pro-
cedido ao sorteio dos 48 jurados que toem de
servir na dita sessão, foram designados_os
cidadãos seguintes: 	 •

Primeira Preto ria

1 Seraphiin Rodrigues GonçalveS.
2 Podro Moreira Dias Cardoso. •

Álgebra elementar e superior, geometria e
trigonometri rectilinea

José Casario de Faria Alvim Filho (2' cha-
mada).

Leonidas Martins.
Francisco Feliciano da Motta e Albuquerque.
Manoel Bastos Tigre. • ,

Turma supplernentar
• Mario Castilhos do Espirito Santo.

Pedro de Gusmão Jataby.
Angelo da Oliveira Bsvilaqua.
Fardando Martins Nuns), e Souza.



Ssgunda Preteria

3 Antonio Mattos Ferroira.
4 Comino Zeferino Munia.
5 Luiz José Viciaram.
O Inlanool José Gonçaives.
7 José Tiburcio Oonatives.Ciimaz.
8 Manoel /gnacio de Mattos.

Terceira Preteria

9 Waldmar .Rockert.
10 Alberto Braga.
11 Sebastião Francisco do Almeida.
12 Tertuliano José de Carvalho.

Quart t Preteria

13 José Gonçalves Leito.
14 Julio Torres.
15 Dr. José Joaquim Pereira da Costa.
16 José Manoel Lima Junior.

Quinta Preteria

17 José,de Andrada Peçonha Jaguaribe.
18 Alberto Eugenio de Figueiredo.

Sexta PretoriÁ

19 Dr. Frederico de Almeida.
20 Dr. Theodoro de Barros Machado

Silva.	 •
Sétima Preteria

21 Antonio Augusto de Azevedo Sodré.
22 Alberto Ferreira Vianna.
23 Albino de A. Branco.
24 Dr. ~o Antonio da Costa.

Oitava Pretoria

25 Josá Maria dos Anjos Brazil.
28 José da Cunha Teixeira.
27 José da Costa Timotheo.

Nma Pretoria

28 Marcos de Andrade Monteiro.
29 Antonio Agostinho Ferreira.
30 Carlos Augusto !troara e Silva.

Decint 1 Preteria

31 Alfredo da Rocha Pereira.
32 Antonio Francisco Canejo.
33 Dr. Augusto Daniel de Araujo Lima.
34 Dr. Antonio Augusto Vieira.
35 Annibal Ferreira Assumpçã.o.
36 Alfredo Eduardo Corrêa Navarro.

Decima Primeira P,.etoria

37 João de Mattos Souza Almoila.
38 João Alfredo Atbayde.
39 Jeronymo Antonio de Campos.
40 João Perdi.

Decima Segunda Preteria

41 José Pacheco da Silvo.
42 Jaciutho Augusto de Macedo Paes Leme.
43 Alvaro Cardoso Dias.

Decima Terceira Pretoria

44 Ernesto José de Oliveira Nanes.
45 Adolpho Alves Fontes.

Decima Quarta Pretoria

48 Processo Martiniano de Andrade Rosa.
47 João do Souza Coitinho Filho.

Decima Quinta Pretorit
48 Antonio Ferreira Borges.

A todos os quaes e a cada um de per si,
bem como a todos os Interessados em geral,
se convida a comparecerem em a sala das
sessões do jury, no edificio da rua do La-
vradio n. 72. tanto no referido dia e hora,
como nos mais vilas, emquanto durar a sessão,
sob as penas da lei„ si faltarem.

E para que chegue a noticia a todos, se
passou, não só o presente edital, que será
lido e aftixe.ilo nos Jogares mais publicos e
publicado pela imprensa, como rom ttem•se
exemplares do mesmo aos pretores do muni-
cipio para publicarem e tb.zerem as notifica-

ções aos jurados, culpados o testemunhas que
exis!em nos seus districtos. Dado e p mudo
nesti Capital Fe !oral em 21 do novembro de
1899. Eu, Anela Luiz do Deus Carvalho, 2.•
escrivão do Jury, subscrevo. — Ragmundo
Penafort Caldas.

Casa de Correcção da Capi-
tal Federal

PROPOSTAS PARA. FORNECIMENTOS

De ordem do cidadão director, faço publico
que no dia 5 de dezembro proxlmo futuro, á
1 hora da tarde, serão recebidas propostas
para o fornecimento de generos alimenticios,
inclusive, carne verde é farinha de trigo,
lenha para padaria e material para as °Moi-
nas, durante o primeiro semestre do sono
vindouro, devendo tudo ser de primeira qua-
lidade.

Os concorrentes deverão exhibir, at o dia
4 do meiam irez, documentos qae provem
ter pago o impos,o do corrente semestre.

As propst Is (levem ser em duplicata, sem
rasuras ou entaelirhas o emendas, sondo o
preço de cada uma unidade por extenso e em
algarismos, sondo apresentadas no acto.

Nesta secção talas as intbrmações Nobre o
fornecimento serão prestadas desde já, das
10 haras da manhã ás 3 da tarde, ato o mes-
mo dia.

Secção de Contabilidade da Casa de Cor-
recção da Capital Fe leral. 21 de novembro
de 1899. —Gabriel Getulio Nogueira.	 (.•

Directoria do Contencioso
11 0 DISTRICT°

São convidadas as pessoas abaixo indicadas,
afim de pagarem os seus debitos do imposto
do plaina d'agua, relativo aos exercieios de
1894 e 1895.
Maria Joanna Boniz.
Maria Isabel Bastos.
Victorino Antonio da Silva.
Joaquim Antonio.
Alfredo Eduardo Corrêa Navarro.
Firmino Mala Ferraz Neves.
Augusto Barros Ribeiro.
Zulmira Augusta de Barros Ribeiro.
José Marcellino da Rocha Cabral.
Bernardlno de Souza Machado.
Paulo José Ptalizgraff.
Berthold° Wachneldt.
Maria Rosa da Conceição Cruz.
Angela Guilliermina Mutsbuker.
Ida Home. .
João Paiva dos Santos.
Manoel Antonio Ignacio.
João Alves do Nascimento.
Maria Condida da Silva.
Agostinho Pereira de Souza.
Emitia Costa Limoeiro.	 •
Dr. Diniz Junqueira.
Antonio José Coalho.
Domingos José da Silva Campos.
Margarida Areias Voltada°.
José Francisco de Almeida.
José Ribeiro Guimarães.
Jaão Barbosa Ribeiro.
Francisco de Paala Mayrinok (conselheiro).
Companhia Prosperidade I. Fluminense.
D ta Luz Stearina.
Dita União I. S. Sebastião.
Dita Estrada de Ferro do Rio do Ouro.
Asylo da Velhice Desamparada.

Directoria do Contencioso, 7 de novembro
de 1899. — O sub-director, Didinto Agapito
Fernandes da Veiga. 	 (•

w••nn•n

Directoria das Rendas F'n-
bileas

AFORAMENTO DE TERRENOS DE MARINRAS

Tendo Adolpho José Ricardo requerido
o aforamento de um terreno de marinhas
isto na onsearla da concha, porto da Macalié,
Estado do Rio de Janeiro, são convidados os

posseiros confinantes e outros interessados a
virem apresentar u asta directoria, durante o
praea.de 30 diss, contados da data da publi-
cação deste, as reclamações quo julgarem a
bem de seus direitos, sob pena de perda da
preferencia garantida pelo art. 18 do decreto
n. 4.105, de 22 do fevereiro de 1868.

O terreno acima mede 22" de frente pelo
lado do mar, igual largura pilo lado do
terra e 13" de cada lado, confrontando ao N.
com terreno °ocupado por D. Carlota Maria
Joaquina, ao S. com terreno °ocupado por
Jeronymo Francisco Alves, a E. com terreno
que o separa. do mar e a O. com um cami-
nho.

Directoria das Rendas Publicas, 20 de no-
vembro do 1899.—A. F. Gardoso de Meneses
e Souza, director-interino.	 (•

Caixa do Amortização

Por esta repirtiçao se faz publico que, ten-
do-se extraviado 54 apalices genica, sendo:
20 do valor de 1:000$, dajuro antigo de 8 0/.3
e 5 •/„ papel, convertidas a 4 *a, ouro, hoje
reconvertidas a 5 0a., pape), tob ns. 229.624 a
229.630 e 229.684 a 229.698, einittidas em
1870; 32 do valor de 1:000$, dejuro antigo de
6 0/,,, hoje 5 3/0 papeLsob ns. 58.585 a 58.583,
49.469 a 49.478, d emissão de 1880; 129.288
a 129.299, da de 1889; 932 e 1.933,da di 1830;
208.529. 208.536, da do 1870; 281 933, da
de 1871; 272.800, da de 1877; uma do valor
de 870$, de igual juro, n. 788, emittida em
18'79, e uma de 400a, n. 217, da emissão de
1860; vão ser expedidos novos titules si,
dentro de 15 dias, não houver reqlamação em
contrario.

Capital Federal, 22. de novembro de 1899.-
O inspector, &bastido M. Sarmento.	 (•

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSõES

Faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que esta repartição vae proceder, de
1 a 30 de novembro proximo, á cobrança á
bodes do cofre, do imposto sobro indusalas e
profissões, relativo ao 2° semestre do corrente
exercido.

Recebedoria, 31 de outubro de 1899.-0
director interino, Jotd Ramas da Silva .1u.
nior.

A.Ira,ndega do Rio do Janeiro
Editai com o proso de 30 dias

Não sendo encontrado o paradeiro dos im-
portadares abaixo mencionados, que se acham
em debito por difterenças encontradas por
°ocasião da revisão de seus despachos adiante
enumerados, convido-os pelo presente a com-
parecerem nesta senão, no prazo de 30 dias,
a contar desta data, afim de satisfazerem os
seguintes debitos, sob pena de ser promovida
a cobrança pelos meios executivos: Adolpho
Spann & Comp., 17$155 das notas no. 8.292/3,
de setembro de 1898; Benjamin Santos, 9:000
da nota n 93 (livra), de outubro de 1898;
Delaporte, 11$ da nota n. 1.983, de julho de
1899; E. Labot (M me.), 8$799 da nota n. 1.678,
de siteinbro de 1898t Ignacio Tagliavia,
94360 das notas as. 6.547/8 e 8.172, de se-
tembro de 1898: João Maria de Rosas, 21$800
da nota n. 10.878, de outubro de 1898; L.
Albuquerque, 11$ da nota n . 193 (livrm), de
dezembro de 1898; Leite & Comp.,' 6$050 das
notas na. 1.958 e 10.115, de setembro do
1898; Man José Ponciano, 27$500 da nota
n. 150 (livre), dejulho de 1899; Martins Pinto
& Comp., 1$833 da nota n. 10.067, de se-
tembro de 1893; Mieick Pletuer, 15530 da
nota n. 8.528, de outubro de 1898.

Alas/alega do Rio de Janeiro, 33 secção, 27
de novembro de 1899.-0 cheia, J. Z. Rangel
de S. Paio.	 (•

da
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Escola Naval
INSCRIPÇÃ.o PARA. CONCURSO DE SUBSTITUTO DA

SECÇÃO WS CURSOS DA ESCOLA

De ordem do Sr. contra-almirante director,
faço publico que se acha ab3rta na secretaria
desta escola nava inscripção de concurso para
o preenchimento da vaga de substituto da 4a
secção dos cursos da escola, conforme deter-
minou o aviso do Ministerio da Marinha, Sob
o n. 1.821, de 24 do corrente.

Escola Naval, 25 de novembro de 1809.-
Pelo secretario, Antonio de Assis Figueiredo,
20 official o at chi visto., 	 (-

nospitaes Central do Exer-
cito e do .A.ndarally

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE GE -
NEROS ALIMENTICIOS E OUTROS ARTIGOS AOS
DOUS 110sPITAES DURANTE O 1° SEMESTRE
DE 1900

De ordem do Sr. coronel Dr. presidente do
conselho economico doi hospitaes desta Ca-
pital, faço publico que, a 6 de dezembro,
as 11 horas da minha, serão recebidas, no
Hospital Central, no Morro do Gastello, pro-,
postas para fornecimento durante o 1 0 se-
mestre de 1900, dos generos alimanticios de
primeira . qualidade e outros artigos abaixo
especificados, que serão entregues nos dous
hospitaee por corda dos fornecedores, a saber:

Em kilo, peso liquido-Ameixas passadas,
cevadinha, figos passados, maizena., passas,
peixe fresco, saga, tapioca, velas de cara
velas de sebe, cera amarella, verduras e tem
peros.

Em litro - Leite de vacca.

Em unidade-Bananas, raleias ou laranjas
da China, bananas de S. Thoiné, borrachos
ou 'pombos, frangos, laranjas selectas, limas,
limões azedos, limões doces e laranjas da
terra.

Os quaes não foram contractados, uns por
não terem sido propostos e outros por terem
sido propostos por um só concurrento o por
preços excessivos.

Chamo a attenção dos Srs. interessados
para as instrucçõei relativas á conca rrencia,
publicadas no Diario Official de 17, 19, 21 e
23 e no Jorn et do Commercio de 18, 20, 22 e
24 do corrente, que continuam a ser obser-
vadas."

Terminará ao meio-dia de 5 de dezembro o
prazo para a habilitação o demais informa-
ções aos concurrentes.

-
Sala do conselho economia° dos hospitaes,

27 de novembro de 1899.- O secretario, Josd
Antonio de Freitas Amaral.	 _ (.

IntendenCia Geral da Guerra

ASSIGNATURA DE CONTRACTO
-

Convidam-se os Srs. Vicente da Cunha
Guimarães, Azevedo Alves & Carvalho, Costa
Ribairo & Comp.

'
 A. Ferreira Neves & Comp..

Francisco Pinto de Oliveira, Manoel Joaquim
Pimenta Valioso e Vieira de Carvalho &
Comp. a comparecer á 1 0 secção desta Inten-

. dencia afim de assignar o contracto dos arti-
gos que lhes foram acceitos em sessão do
conselho do compras de 17 do corrente, incor-
rendo na multa de 5 V. aquelle que o deixar
de fazer até o dia 30.

Primeira seção da Intendencia Geral da
Guerra, 27 de novembro de 1899.-Manoel
Ferreira Neves Junioe, chefe de secção. 	 ( •

Intendencia Geral da Guerra
CONCURSO PARA AMANUENSE

De ordem da S r. genaral intondertte ae
faz publico, para Canhaeiniantd dos interes-
sados, que .eatata aberta nesta intendencia,
durante ai) dias, a contar desta data, a ia
seripção para o concurso a um Jogar de ama
nuense.

03 candidatos deverão habilitar-s3 prévia.
mente com documentos comprobatorios
idade, naaonalidade e boa conducta. O con-
etiva) versará sobra portuguez, calligraphia,
arithmetica, traducção e versão simples de
francez, redacção (aliciai e noçOes de geogra-
phia.

Capital Federal, 11 do outubro de 1809.-
-Major Alfredo de Moraes Rego, chefe do
gabinete.	 (•

nnn•n•nnnnn••••

Collegi o Militar
De orlem do Sr. coronel commandante o

presidente do conselho economia°, contra-
etaase, no dia 2 de dezembro, as 12 horas da
manhã, o fornecimento de generos para o
rancho dos aluamos, bem como a forragem
para os animaes o ferragem, tudo destinado
ao l a semestre da anno proximo vindouro e
de primeira quali lade

Genero a por kilo : arroz de Iguape, assucar
de l a e 2° qualidades, bacalhão, batatas de
Lisboa dita 'acionai, banha refinada do Rio
Grande do Sul, café em grão, dito torrado,
dito modio, chá preto, dito verde, carne
socca, dita do • carneiro, dita de porco, dita
saem, canana em pó, fubá de milho, goia-
bada, lenha em achas, massa italiana para
sopa, dita nacional para sopa, manteiga na-
cional, dita Demagny, dita Brotei, dita Lepel-
letier, inarmollada. de Lisboa, dita nacional,
matte em folhas, paio, pão de 99 a 200 gram-
mas, peixe fresco, pimenta do reino em grão,
sabão virgem, toinate (fructa), toucinho de
Minas, dito americano. a

Por litro: azeite refinado de Lisboa, fari-
nha de alada dita de Suruhy, dita do Porto
Alegre, feijão preto, dito de • cor, leite de
Minas, sslcommum, vinagre tinto nacional,
dai branco do Lisboa.

Por cento: alhos, bananas, cebola e la-
ranja.

Por lata : azeitoat, doce nacional, massa
de tomate e petit-pois.

Por unidade: tijolo de arejar, queijo' de
Minas, dita do Rbeno, verdura e tempero
(rações).

Por garrafa : cogn ia, vinho da Porto Villar
d'Allen, dito Estado, dito Figueira, dito
BorJea,ux o dito virgem.

Forragem por kilo: alfafa, capim, farelho,
fubá e milho.

Ferragem por cento: ferradura e cravos
ns. 6 e 1 (milheiros).

Os Srs. concurrentes deverão dirigir suas
propostas em cartas fechadas e em duplicata
ao dito conselho, no dia acima designado,
eia que serão abertas e julgadas pelo refe-
rido conselho na presença dos mesmos.

Os Srs. concurrentes declararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condições dos
arts. 29 e 31 e seue 10 e 20 e art. 31 do
regulamento, para o fornecimento ao serviço
do exercito approvado por decreto n. 2.213,
de 9 de janeiro de 1806, publicado no Diario
O fficitl de 16 do mesmo moz.

Os Srs. contractantes serão obrigados a
vender os generos pelos preços dos respectivos
contractos aos officiaes e demais empregados
do collegio.

O mesmo Sr. corone•conamandante e presi-
dente do conselho, manda declarar que con-
forme dispae o art. 34 do regulamento citada,
não é necessario ser negociante matriculado
para poder concorrer ao fornecimento.

S tcretaria do Collegio Militar, 25 de no-
vembro de 1899.- ArtItur Eduardo Pereira,
tenente-secretarie..	 _	 .

Directoria Geral dos
Correios

SEGÜNDA ecnecurtaakata
Para o 'fornecimento de mattriai a est t repar-

liça° durante o proxinto anno de 1900
De ordem do Sr. Dr. director 'geral e de

accordo com a portaria n..158/3, de 11 de
setembro do com-rente arma, faço publico que
esta stibalirectoria recebe, dentto dó praza
do 20 aias, a contar da data do presente edi-
tal, propostas cm carta fechada o lacrada para
o fornecimelito a esta repartição, durante o

prylined atido de 190d 4 dó material dasignaao
pelos ns. 38, 39, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 115,
116, 117, 119, 120, 121, 125, 163, 165, 166,
167, 168, 169, 170, 171, 240, 241, 212, 243,
244, 245, 246, 262, 263, 264, 265, 266, 272,
274, 276, 299 4 309, 349.• 367, 368, 376, 379,
380, 38i, :382, 383 e •1a, coristanten dos /ara
delos que serão fornecialos pelo alinoxaritacld.
As propostas devem ser saltadas de accordo
com a lei n. 2.573, de 3 de agosto de 1897,
observando-se nesta concurrencia as seguin-
tes regras :

1. a Nenhuma proposta será acceita sem
prévia caução, na thesoutaria da Adminis-
tração dos Correios do District° Federal, de
500$, para garantia da assignatura do con-
tracto. O recibo dessa caução acompanhará
cada proposta. •

2. , As propostas que não estiverem devi-
damente seladas, só serão tomadas em con-
sideração si os interessados cumprirem im-
mediatamente após a abertura as pro-
scripçass de lei de salto federal. •	 .	 ,

3. a As propostas que tiverem emendas,
rasuras, borrões ou qualquer defeito que
possa occasionar duvidas futuras não serão
tomadas em consideração.-

4.' O material será fornecido de accordo
com as amostras depositadas no almoxari-
fado, onde serão apresentalas aos • propo-
nentes para servir de base ás propostas.

5.° As propostas serão preenchidas a
tinta preta nos modelos adoptados, os gimes
serão fornecidos pelo almoxarifado aos Srs.
proponentes. Quaesquer observações sobre
preços o quantidades do material a fornecer
_deverão ser mencionadas em folhas de papel
elladas, juntas no fim desses modellos.

6. , E' yedado aos concurrentes propor al-
terações de preços durante o acto da leitura
das propostas ou durante o tempo do es-
tudo.

7. a Não serão tomadas em consideração as
propostas que se afastarem das clausulas do
edital, ou quando os artigos forem dilforen-
tes das amostras apresentadas no alinoxa-
rifado .

Os proponentes preferidos darão fiadores
idoneos p-ra garantia da execução dos con-
tractos que firmarem e que se tornarão iaoli-
darios com os mesmos; ou, caso assim pre-
firam, depositarão uma quantia equivalente
a 10 °/,, da impartancia provavel dos forne-
cimentos e que, a titulo de caução,- ficará
depositada na thesouraria até a terminação
do contracto.

Nesta sub-directoria encontrarão os Srs.
proponentes todos os esclarecimentos pre-
cisos.

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se-lia no dia seguinte ao encer-
ramento, ás 11 horas da manhã, no gabinete
desta sub-directoria, ficando desde já os Srs.
proponentes convidados para assistir a esse
acto, podendo se fazer representar por pro-
curadores idoneos.
• Sub-Directoria dos Correios da Capital Fe-
deral, 22 de novembro de 1899.-0 sub-dire-
ator, J. C. de Miranda e Horta.

Administração dos Correios
do District° Federal e Es-
tado do Iti° do Janeiro

• CONCURSO

De ordem ao Sr. administrador dos Cor-
reios do District° Federal' e Estado do Rio de
Janeiro, faço publico que, durante 30 dias, a_ .	 .

c.



Ouro nacional, par
1$000 	 	 3$909
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Apólices

Apolices geraes miudas, de 5 0/„,.
Ditas gemes .1. , 1: 1 )0(Ok,	 ../ 	
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Ditas idam idoin de 1995.
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874$000
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contar desta data, acha-se aberta na 1 : socç:lo
desta administração, das 10 ber is .1 a manhã
ás 2 da tardo, a inscripção para o couourso
ao provimento de togares d ., pratic ii t o s su
plantas a elfectuarose no dia le de d1zoinbt-o
prox mo .

Os candidatos deverão ter 18 a :30 vimos
do idado. go sa r boa s lu le e esta: , vaceir los.
ti)r b-nn procedimento e conhecer as linguas
portuguoza e fr ncoza, a ge i aphil ooral,
com eesenvolvirrolaio (intuito a llrau 1. e
arithmetica até a thenria das praporçOas, in-
clusive sendo motivo do orererencia o co-
nhecimento do alatina ou al gum is das s.-
guintes matarias: desenho linear, °seri :du-
ração mercantil, inglez e alleinão (Art. 391,
§ 3', do regulamento vi..,,ent )).

O concurso seeá. valido por ura anna,
contar da data da ultima prova, e fin serão
app:•ovados os candidaa 04 9111) tiverem nota
boa. pelo menos, na maior i, das pr-.)v.is, bas-
tando uma nota ma Rira inhabilital-os
(Art. 394, § O', do wg,ulitnento).

Os candidatos reprovados ou não class;(to
dos só po lerão	 novo • meorrnr dopo•si
um anuo, contido da d ita da terminação do
todas as provas (Art. 391, § 7-, do regula-
mento).

Primeira secção, Ode novembro de 1839.—
O ajudante do administrador, Luiz 21f. de
Serqueira Ilraga.	 (•

Administração dos Correios
do Ris' rito Federai e IES-
tado do Rio do Janeiro

Chamo a attenção dos interessados para a
concurrenci a pres ontemente a berto para a
venda do s ob j ect eis Iea ).;.os PM refogo, con-
form e a redação minucio sa publicada no Dia-
rio Olficied de 18 e 1 13 do pernoito. As pro-
postas serão abortas no dia 4 de dezembro,
ao meio-lia, em iiroSPIlça do Sr. adminis-
trador e dos proonnontes.

Primeira serciin da Administração. 2:5
novembro de 1S):).-0 ajudante do admini:-
trador, Luiz AI. de Cerqu 'eira Droga.	 (•

'Prefeitura d Ilistrieto
Vedei

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇZO

Primeira vcc,7o

De ordem do Sr. Dr. prefe ito, e nos ter
MOS do decreto n. 50i3. do 2 lo janeiro (I-
1899. intimo os proorietarios ou procura-
do•'es dos nredios abaixo menciona dos a
procederem á demolição. parcial ou total.
desses predios. condomnado s em vistoria, tio
prazo	 oito diss. contados da /hitt &sia
publicação, sob pena de ser fe ita a r 'ferida
demolição pelos operarios da Prefeitura, o
expensas dos interessados, conforme precei-
tua o art. 10 de citado decreto.

Predlos:
N. 176 da rua Senador Euzobio, dem olição

total
N. :3 'da rua vis:cindo )1.)

lição da varanda do predio:
N. 44 da rua General Sevoriano, a demoli-

ção total ;
N. 17 da rua General Severi ino, demolição

total;
N. 111 da rua do liospicio, demolição da

cobertura,
N. 83 da rua Visconde do Sapucahy, demo-

lição total
N. 292 tia rua General ("amara. demolição

do puxado e dos quartos existentes nos fundos
do (errcno

N. 171 da rua da Prainha, de-nolição da
fachada.

Li ve toria ele Obras o Viação. 21 do novorn
bro d., 1899.-0 director geral, Luiz Vai
Ãvrven.	 .)

EDITA ES
rrei ll 'unni 4_32 il s Cri mi t ai

c\\iari.

1),! co	 r)az o	 uns aos ct,, 

	

t • ,,,L,,1 n 24i,1	 ••i • ct ,/ •
fir;•Ld	 (Unir,	 dirõ
o 9- , e for , e 	 seus di-

reito; N re, CL C l ') '/ Is . Ti	 cred;tos.junt,,
aos r, , s i ,ectivos atiras, s-.2b perta de	 • ne c-

oda
O 11r. !tollarmioo ia Gaina o Souza, juiz

na Cativo-a Comniercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Fede-al, ),te.

Faço saber aos que o presonto edital virem
que. correa . lo po• • esta. Camara Corninercia.l e
Oirtoria da escrivão que ost e suberove o
processo do liquidação I))rçada, Comáantiii
Fabrica de Tecidos do Ititik. ora par parte dos
syndions f 1i jun'a ao; respetivo; autos a
ela:o:Viciação dos ceaditos ac enpanhada da
seguinte pm.ição : Illin. Exm. Si'. Dr. (icii
e Souz os syn . licas .1 li• l uilação forçala.
di Companhia Va.brica. de Teeid,s do Ftink
querwn iunz.ir aos autos .1 ci.issiiicação de
are litos da mosma, requerendo a V Ex. que
s) digno mandar allIxar o litaas de citação
aos era toros tara, no prazo da lei, opporem
as contestaç'ie; a que se jul.:arem com di-
reito, so.zuin . looso os termos legam Esp,ram
daferimanto. R.M. 29 de janeiro de 1893. —
JodO	 [no	 Fi.,meir.do, advogado.
E4 .tva devidamente inutiliza ia urna estam-
pilha no valor de trezentos réis. Despacho
Sim. !tio. 30 de janeiro de 1999. — G,tma e
,S'o ' m: u. Pelo que p3 -sau-se o presente edital

cit tção com o prazo de 10 dias aos cre-
dores da Companhia Fairiba de Tecidos do
R i nit, erra liquidação forçada, pira dentro do
dito prazo dizor ,di o que for a bem de New,
direitos sobre a classificação dos creillos,
junta aos ropoct i vos autos. sob p e na de lança.
mento. Para constar e cilconar a noticia a
todas os irarei-assados passar In se e s te e mais
dons de igual teor, que serão public idos o
adiçados ita forma Ia li. de cuja affixação
o porteiro dos a in.limilos lavrara a e enpe-
tente cedida ) paia ser . junt. I aos rospe.)ti vos
avios. I) til i e pa coia do nesta Capital Federal.
aos II de no vemlico de 1899. Eu, Antonio
Lemes botniagnos, escrivão, o subscrevi. —
Ife!larmino da Ga aa e S(11' .

avaliadas em 8$; uma pipa vazia, avaliam
em	 um lote de medidas, avaliado em 10:;
orna,' tourieas, avaliadas remem 1)!,-; 1,0 g-arra-
f	 vi/ias, a v	 ,ait	 sete (pia li-is

.s, avaria : os oro 2::;; uru	 de
p arti',	 'o oro lii	 ato I, ta: pira -s-
e . 11t . ) , , Ova:1+11M	 IS; 19 pacotos )1 , ma-

avali elos e ii 5S; 12 lat is .10 At11,3'XaS,
avaliadas ein OS; seis vi Iras de sal fino, ava-
liadas em OS; duas garrafas de licor nacio-
nal, avaliadas oiti 8 1 1 .3 se)s ditas do xa-
aipos, avalia-las em 2$100: dons depositas do
falha, para azeite, avaliadas em 1$; l gim'-
rujas nem-veja nacional, avaliadas em :3s;
uma mesa lava.tnrio com tampa de pedra
marta .re, avaliada em 10$; ritmo copos, ava-
ti idos o ri l$; oito gari- iras com daranginha,
avalia-Ias a• In 2$10O; (111'5 ditas de piraty,
avali idas em 001 re's; duas (limas r1•• bittor,
avali Gim) reis; tres latas pequenas
par . ileaasito d., assuear, aval irei is em 1g3;
quatro a-ind e llas . avaliada ., em -1,$-; todo na

tot 11	 d • 41):;$3 )0 1)))r quanto
irão os in . smos á praça deste juizo. E quem
os (nernos pretender arrematar do verá com-
parecer no dia, Im pa e loaar acima In • ncio-
n idos. E para constar e chagar ao c
mento de todos mandou passar o presente o
mals deus de igual toor que serão publica-
dos e altlxialos na f3 'mi. di lei balo e pas-
;lado nesta Capital Fe-lotar tla 12, w' blica dos
Estados Unia is do Brazil, em 27 de no vem-
bra de 18ai. E eu, João O inçai vos Guima-
rães Machado, escrivão, subs3revi, Virgilio de
Sá Pei.eira.

PARTE COMMERCIAL

ttotaix-at 5,4yeriic-s-d do% Corre-
. are!4:1 • Frias! es4 Ib uldictot4 da
Ctxplo	 VtNii..mr.aa
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90 tile	 A' vista

Sobre Lon•Ires	 .. • •
	 7 d.	 6 63.'64

:31)bre	 lsr62
	

1$365
Sobra HaTnivirgo 	 	 1$682 	li$o
Sobre liaria 	
	

1S307
Sobre Portiofal 	 	 550
Sobre Nova-Yori: 	
	

7$078

B( 1 r1COP

Banco elo Rrazil e Norto America. 	 20:000
Dito do Cononarcio, ."/10 In 	 	 8)3:3310

e ito Lavoura e Co:noiarcio 	 	 /20t000
Dito Mercintil de Santo s 	 	 110$000
Dito da Rei)) blica do Brazil 	 	 188.$500

rompt;ihias

Com 1 >- Melhoramonto; no Drizll. 	 192:0 '0
Dita S-guros Provi lon t e 	 	 509000
Di ea So g itr.)-: kf ttroo ) 1 . ratia 	 	 50$ 00
Dita (fepodr,ono Na 'Lila' 	 	 100$000
Dita T, erros Catifi inç • Industrial 	 IC0:z000
Dita S. Clo'istovão 	 	 185$000

De' . rnt (..es

la , bs. União Sorneabaoa o Ituana,
I	 s 'rio .. 	

pitus lif co-a )1 d ., Cu .011;/*e:i ). 	

Caoitiil Fado; ar. 27 do t.ovatnb ro do 1893.—
1 elo syndico, F'ernan lo Alvares de Sottz t,
mdj rimito.

Nona l'r(toria

De ,arac com o pra:o de I I) dias p	 veada e
, 1 , reinnt zç ,To	 in.”	 ,re:s pc,14,)ro•los

?etvatr) Vicente St.,1^,z,i 	 rceew»-Co
ve-;	 ai-ice	 Jos,: Diecenrourt, /Ia
T n 1171,.

O Dr. Virgilin do Sã. Pereira, juiz da 9s,
Pretoria nost i Capita i Federal-.

Faz saber aos que o ',reinou , odita l de pra-
ça com o pr .zo do 10 dia 4 vi”o m que, o Mn-
eial cio . justiçi (rio ser • ir do porteiro dos
auditorins deoe juin.), trará a publico proe-ão
de venda e arreinataoão a quem In lis dor e
maior lanço offereao, a ama	 avabloao,
dia 7 do dt rzmlbro ule !.;:).), 	 macio dia , de
pois da au lam . -ia ostylo o i 'mS portas da
e.isa. onde funceiona ' 'ta prataria, á rua do
Estac io de Sá mi. 33, os bons moveis i enfia-
rados ao executado Viamto StofTtni./.zo na
execução quo 1/1•3 movo o exequento Na.reizo
.1-se Hitte icourt. c instantes da a .-aliação co
poder e cartorio eseri vão que este sub•
screve,e a do teor seguinte: 'Infla armação de
aiaho en vide içada e e» v erniza Ia, o variada
cor 100,t; uma masseira 1 .3 lieroba, avali ida
emmi 100; utna mesa grando li pinho e ca
vallete s , avaliada .,1)1 toi ss; 22 tabobeiro;,
IV liados em 42$; sois ce-tas p .at pão, ava-
nadas m m '2$; oito patim s de lona para ti.-

1 ' iro:, a valiados em !•so, seis pá; para
orno, ava.darlas ein 3$: doas balanças. seu lo
ama com p 705, a va	 Ia; orn	 t!'(.4 1411 •

oe	 valados mia	 tr); duas p
-"s iro em- in •,	 avali alas e o -3; 11111 balcão
.- v di , è-lo em 2 os : uma esereeoni -

:Lha, aval a!a em 8$; du , s caixas .lo soda,
aralMdas em 2$; oito barri-as para genetoS,

G00000
181$dod
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Cambio
O Bauco da Republica do Brazil recebeu

hoje dos seus agentes, os Srs. N. M. Ito•
thschild & Sons, o seguinte tolegramtna
datado de • '

Londres, 27 de novembro de 1899, ás 3 horas
50 minutos da tarde.
Apolices de 1879, 57 0/..
Ditas externas do 1888, 57 °/0.
Ditas idern do 1889, 58 0/0.
Ditas idem do '1895, e4 0/0.
Funding Loan, 83 010.
Oeste d Minas, 60 Vs.
Consolidados inglezes, 102 3/4 0/„.

SOCIEDADES ANONYMAS

Collegio Pio' Americano
•

Rsguiamento de accordo com as instruc -
Oas do decreto n. 3.491, , 11 de novembro

..de 1899.

• TITULO I.

Da organização scientifica do Collegio Pio
Americano

CAPITULO I

MS711. 0100 Do COLLEGIO

Art. 1.° O Collegio Pio Americano, fun-
dado a 12 de março de 1897, sito á rua Tei-
xeira Junior n. 4, Capital, Federal, tem
por fim proporcionar á mocidade brazileira,
instrucção primaria, commercial o secunda-
ria fundamental, nçicessaria e sufficiente não
só para o bem desempenho , dos deveres de
cidadão, mas ta.mbem para a matricula nos
cursos de ensino superior e obtenção do grão
do bacharel em sciencias e lettras.

Art. 2.° O Collegio Pio Americano se
divide em internato, semi-internato e ex-
ternato.

CAPITULO II

Da CDRSO

Art. 3.° O curso do Collegio Pio Americano
se divide em primario ou de aiaptação, com-
marcial o Lecundario (preparatorios parcella-
dos e madureza).

§1.0

Do curso prima rio ou de adaptaçao

I. O curso primario é destinado a prepa-
rar alumnos para os cursos commercial e se-
cundado.

II. O curso primario •ó'ministrado , em
dous annos o comprehende as. seguintes ma-
tarias:

1° anno
Portuguoz—Leitura,

COUS9.9.
Exercidos calligraphi
Ari thmetica—Pratica

sobre numeras inteiros;
elementar.

2° anno

Portuguez—Desenvolvimento dos estudos
do primeiro armo, leitura com explicação do
primeiro anuo, leitura com explicação do
taxto, recitação de poesias, ensino pratico da
lingua portugueza.

Francez Noções elementares dos vaca-
bules e phrases mais usuaes da lingua fran-,
ceza.

' Arithmetica — Problemas, mais complexos
sobre as quatro operações; noções geraes so-
bre fracções ordinarias e decimaes.

Geographia—Princi pios geraes; Brazil, seus
Estados e capitaes.

Historia Patria--Principaes factos e datas.
Desenho rudimentar.

.§ 2.°'

Do curso comnzercial

1. O curso commercial é destinado ao en-
sino daquelles que se dedicam ao comrnercio
e será feito de accordo com os pro,gra.mmas do
Instituto Commercial e comprehenderá as se-
guintes matarias:

Fortmguez.
Francez.
Ing,lez.
Allemão..
Calli grapb ia.
Tachygraphia.
Mathematicas. ',-
Historia e geographia.
Escripturação mercantil.
Economia politica e direito commercial.

§ 3'
Do curso secundlrio

O curso secundario ( de prepara.torios
parcellados e madureza) comprehendera
seguintes disciplinas :

Desenho.
Portuguez.
Litteratura.
Francez.
Inglez,
Allemão.
Latim.
Grego.
Mathew ticas elementares.
Elementos de mecanica o astronomia.
Elementos de physida e chimica.
Etementos de historia natural.
Geographia. e • chorographia do Brazil.
Historia universal.
Historia do Brazil.
Logica.	 •
Haverá mais o ensino ou antas a *pratica

de gymnastica sob o ponto de'vista bygienico.
Art. 4. 0 As referidas disciplinas, que con-

stituetn o curso completo para o bacharelado,
com o numero do horas de aulas,por semana,
serão distribuidas por seis armeis de estudos,
da maneira seguinte: 	 •

1 , anno	 20 anno	 30 anno

Álgebra...) Geometria. 3, mgebra.... 2
Arithmetica)
Geographia. 3 Geographia 1
Portuguez 3 Portuguez. 2
Francez.., 3 Francez.... 2
Desenho... 3 Des mito... 2
Inglez 	  3 Inglez 	  3

— A Ilernão 	  3
18 Latim 	  3

21

4o atina	 50 anno
	 6° anuo

Trigornetria, Mecanica, e Inlathem a
geometria	 as trono-	 tica 	  2
e algebra. 3 mia 	 . 3 Geographia..

Portuguez . 2 Desenho.... 1 Francez....i
Francez.... 1 Inglez 	  1 Desenho ...,
Desenho. Pa. 2 Allemão 	  3 Inglez 	
Imglez 	  2 Latim. 	  3 Allemão
A I lemão 	  3 Grego 	  3 Latira 	
Latim 	  3 'Historia.... 3 Grego 	
Grego, 	  3 Physiea o Historia do
Historia 	  3	 chimica... 5	 Brazil ..1.

— Littera.tura 2 Physica. ,e
22	 — -	 1

24 Litteratura, 2
Historia na-

tural	 5
Logica 	  3
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CAPI1 UM) III
PROGRpINIAs DO ENS INO SECUNDA.R10

Art. 5." O ensino socundario será regulado
pelos programmmas organizados triennal-
men te pela Congregação do Gyninasio, podendo
serem modificados pela Congregação do
collegio o tanto em um como em outro caso
só entrarão em vigor depois do approvados
pelo Ministro do Interior.

CAPITULO IV
DOS EXAMES

Art. 6. 0. 03 exames começarão depois de -
encerradas as aulas -a 30 de novembro e,
serão de promoções successivas e de madu-
reza para os alumnoa. sujeitos ao curso ; em
seguida começarão os avultes de preparato,.,
rios para os aluranos que se destinarem ás
Escolas Naval, Militar, . cursos do odonto-
logia e agrimensura, etc., q.ue não exigem o
exame de madureza para a matricula.

Art. 7.° 03 exames de promoções se rea-
lizarão perante comnffissões eonstituidas dos
lentes do cada anno, sob a presidencia de um
deites, designado pelo director.

Art. '8. 0 Estes exames constarão de:. •
1, provas graphicas de desenho para os 10,

2°, 3° e 4° annos.
II, provas escriptas do arithmetica do se-

gundo ; geographia e francez do terceiro
algebra, geometria e trigonometria, portu-
guez o inglez do quarto ; meoanica e astro-
nomia, physica e . chimica, historia, latim e;,
allemão do quinto ; historia natural; littera- .
tura, historia do Brazil, logica e grego do
sexto.

o.lIprovas ornes conjunetas : de arithme-
Uca, geographia, portuguez • o francez do
1 0 armo; de arithmetica, algebra, geographia,
portuguez, francez e inglez do segundo ; do
algebra, geometria, portuguez, francez, ia-
guez, allemão, latim e geo,graphia do terceiro;
do algebra, geometria, o trigonometria, por-
tuguez, inglez, alletnão, grego e his-
toria do quarto ; de mecatiica .e astronomia,
physica o chimica, litteratura, allemão, la-
tim, grego e historia do quinto ; historia
natural, litteratura, grego, logica e historia
do Brazil do sexto. ,	 ...•

Art. 9.° As provas escriptas se farão Por
matarias em dias diversos ; as oraes S9 farão
para cada turma de . aluinnos, em dua,gou
tres secções, -abrangmlio cada secção°'um
grupa das disciplinas do atino, tudo de ac-
coroo com os programmas -'e rnethodos ad-
optados no ensino e pontos organizados na,
OCCI9i5.0 pela respectiva cpmmissão.

Art..10. O exame esaripto será feito -a-
portas fechadas e 0 oral em publico.

§ 1.0 O examinan lo que for, surprelaendido•
ssrvindo-so, no acto do-exame, de aponta-.
mentos particulares ou -de quaesquer livros
não permittidos pela commissão perderá • o
direita de prestar exame, só podendo ser a
este admittido no fim do - atino lectivo se-

gu§in2t°..° A comrnissã.o examinadora fornece.rá:'
os livros do texto, as taboas diccionarios
precisos para as provas escriptas.' . ' •	 .

Art. 11. Terminada a ultima secção de
prova oral para os alumnos da mesma turma,
seguir-se-lia o julgunento em Sessão plena
dos membros da commissão examinadora,
que, em caderneta especial, 1.toçai'á por ex •
tenso os nomes dos alumnos da turma, com a
declaração do dia o da nota obtida pelos ex-
aminandos. , sando esse julgamonto assignado
pelos membros da commissão.

§ 1.° A commissão examinadora procederá
por escrutinio a uma primeira votação, para
deqi lir par m tioria de votos si o examinando
doerá ou não ser approvado no emijuncto
daa matarias do anho.

Nd caso affirmativo,' proce,lerá também por
escrutinio a uma segunda votação, fiara in-
dicar a qualidade da approvação, que será
plena, si houver unanimidade de votos e
simples, na hypothese contraria.	 .
•No ciso de approvação plena, si qualquer

dos examinadores ou presidente requerer, se
procederá ainda a uma terceira votação ; e,

dictado e noções de

cos.
das quatro oporações
problemas de calculo

, -

Irithmetica 4
Geographia. 3

Portuguez.. 3.
Francez.... 4
Desenho ... 3

17

2

3
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• I
30, interpretação em portuguez de aim

trecho inglez ou allemão com o texto á vista.
§ 1. 0 Na dissertação em portuguoz e em

francez o alumno será obrigado a incluir
duas ou tres passagons, questões ou factos
Indicados com clareza pela commissão nos
limites de cada um dos tisanas' sorteados, de
modo a veriticar-se a originalidade da prova.

§ 2.° Em uma folha de papel em branco,
devidamente nibric ida, o exam i nando pe-
dirá á mesa examinadora os subaidios do que
carecer para a prova, em falta de diccio-
nario.

Assim cada juiz verificará si o examinando,
desconhece apenas vocabulos de uso menos,
frequente ou se ignora palavras de emproas)
corrente.

•

si aipda obtiver o examinando totalidade de
votos fa vore,veis, terá a nota-approvado com
diatineeão.

Finalmente, a commissão. ouvindo parti-
cularmente o - lente' da cadeira, quando pre-
sente, decidirá o gráo de approvação simples
(de 1 a 5) ou da approvação plena (de G a 9.)

§ 2.° Será tambem considerado reprovado
o alumno que se retirar do exame antes de
terminado, no caso dos membros da commis-
são ou a maioria deites entenderem que a
prova até então exhibida o inhabilita.

Paragrapho unieo. No julgamento de que
trata este artigo, deverá ser tomada em con-
sideração a conta de anuo do alumno.

Art. 12. Não 'poderá continusr no estabe-
lecimento o alurnno gratuito que for reprovado
duas vezes consecutivas no mesmo anno.

Art. 13. O exumem:1e madureza, destinado
a verificar si o alumno tem assimilado a
somma da cultura intellectual necessaria, se
effectuará immesiatamente depois de reali-
zados os exames de promoções.

Art. 14. Será sprestadp perante duas com-
missões dá lentes uma para lin,guas, outra
para sciencias, • sendo quatro lentes para ex-
aminar fingirás vivas, um paralitteratura,
dons para tingiras mortas, um para mathe-
matIcas e astronomia, dous para physica.
chimica, e historia natural, dons para geo-
graphia e historia, um para logica'e um para
desenho.'

Art. 15. O exame do madureza constará
de provas escriptas de linguas e mathema-
fica elementar, graphica do desenho e oraes
do cada urna das secções seguintes

linguas vivas ;
2', linguas mortas
3°, mathematica e astronomia ;
4°, physica, chitnica e historia natural ;
5, 	 historia o logica.
§ 1.° A prova eseripta ou a graphica será

commum á turma que se constituirá de ac-
cordo com a capacidade do local e as conve-
niencias do fiscalização, o durará ro.maximo
cinco horas para cada secção : linguas vivas;
linguas mortas, mathematica elementar e
desenho:

§ 2.° As provas oraes de cada turma do
alumnos guardarão entre si os necessarios
intervallos de repouso, de maneira que cada
alumno não seja arguido seguidamente mais
de uma hora, nem que a fadiga dos membros
da commissao examinadora os impeça de
exercer cabalmente a dupla funcção de perito
e juiz.	 •

Art. 16. A prova escripta de portuguez
constará de uma composição ou disser'taçã'o
sobre thema litterario, scientifico, artistico
ou histories) escolhido pelo candidato dentre
quatro sorteados na occasião da maneira
seguinte :

Cada membro da commissão de linguas
apresentará deus themas que, acceitos pela
maioria dos outros membros; irão para unia
urna, de onde um examinando extra.hirá os
quatro que devem 'servir.

Art. 17. A prova escrita das outras lin-
guas -Vivas comprehendera tres partes

1°, composição ou dissertação, em francez,
sobre assumpto scientifico, litterario, hist°.
rico ou artistico, assumpto, ou thema for a-
cido como para a prova de portuguez ;

20 ; ditado de um trecho inglez ou alie ao
á sorte ; . •	 •

A folha dos subsidios pedidos será appensa
á prova esariata respectiva.

Art. 13. As is ovas es , riptas de latira e de
grogo cansta são do tsadaeção de treehoa fa•
ceis (tit'5403 á sorte) de um dos autores ma-
nuseados no sexto armo o sorteado na 03-
casião.

A e tda ahunno será fornecida a folha de
subsidios como nas provas oscriptas de lin-
guas vivas.

Art. 19, A prova escripta de mathema-
fica elementar versará sobre o desenvolvi-
mento methorlico e pratico do quatro que-
stões, inclusive avaliação de áreas e de volu-
mes, questões sorteadas dentro do doze
formuladas no acto de começar a prova pelos
dous especialistas da commissão de scienciaa,
o acceitas pela maioria dos outros membros.

Art. 20. As provas oraes de linguas serão
feitas sobre textos sorteados do autores con-
temporaneos não incluidos nos programmas
de ensino, mas indicados pala cominissaa.

A sorte designará o autor para cada turma
de aluamos, os quaes deverão se mostrar
habilitada ,a faltar, ou pelo menos, a enten-
der as linguas estrangeiras._

Na prova esp3cial de litteratura se verifi-
cará o subsidio do qus dispõe cada candidato.
para a paraza da lingua vernacula.

Art. 21. As provas oraes de seiencias ver-
sarão sobra pontos organizados pela com-
missão, ao começar a prova de cada turma
de alumnos, abrangendo cada ponto varias
partes de cada uma das disciplinas da
secção.
• Art. 22. Terminada a prova oral para 03

alumnos da mesma turma, reunir-se-hão as
duas cOmmissões para o julgamento, de
accordo com o disposto no art. /1, §§ 10
e 2'.

Art. 23. Um delegado do Governo assistirá
a todo o processo de exame, cabendo-lhe o
direito de veto, com effeito suspensivo sobre
a decisão da commissão examinadora, desd3
que se verifique a existancia do irregulari-
dades substaneiaes, não só na exhibição das
provas sinão tambern no modo do julga-
mento.

O Ministro resolverá afinal.
O delegado terá o direito do intervir no

exame para seu esclarecimento pessoal, quer
tom indo conhecimanto das provas eacriptas,
quer interrogando 03 candidatos.
, Art. 21. Haverá em março seyunda época

de exames, exclusivamente (destinada aos
alumnos que não tenham podido se apre-
sentar na primeira, por motivo bem justifi-
cado, em requerimento ao director entregue
na secretaria, durante a primeira quinzena do
referido mez.

Art.' 25. Na segunda quinzena de janeira
realizar-se-hão para novos alumn03,- exames
de admissão a qualquer anno do curso, me-
diante requerimento dos paes do candidatos
ou dos seus responsaveis, entrague na secre-
taria durante a primeira metade do mez de
janeiro.

Art. 26. 03 exames do admissão ao pri-
meiro anno lar-se-hão perante urna commis-
são de tros lentes designada pelo director.

Art. 27. Estes exames constarão de provas
escriptas e oraes.

As escriptas versarão:
1 0, sobre um Matado de 30 linhas impressa

de . portuguez contemporaneo
20, sobre . arithmetica pratica limitada ás

operações e transformações relativas aos nu-
meros inteiros e ás fracções. As oraes consta-
rão de leitura de um trecho sufficientem
longo do portuguez contemporaneo, 'estudo
suecinto da sua interpretação .no todo ou em
partes, ligeiras noçÕes do grammatiea portu-
gueza e de arguição sobre arithm Jtica pratica
nos referidos limites, noções de geographia e
do historia do Brazil o geometria.

Nas 'movas oscriptas os candidatos deverão
exhibir regalar caligraphia.

O julgamento' se lira pelo processo do
art. 11 e para.graphos.

Art. 23. Os exames de ad.nissto a qual-
quer outro anno do curso se far.io pelo pro-
cesso de promoções succeastvas.

• s	 •	 .

AIA. 29; O secretario registrará em liVros
especiaes actas dos trabalhos de exames " de
cala atino á vista da; cadernet es respectivas.
Estas actas serão par elle assignadas e au-
tlienticadaa pelo director.

Paragrapho muco. Do um livro de' acta;
especial o secretario extrahirá, os certificados
do exame de madureza.

Art. 30. O alumno que fizer o curso com-.
pleto de estudos, do aceordo em as disposi-
ções deste regulamento, obterá, após exame
de madureza de todas as disciplines do curso,
o gráo de bacharel em sciennias e lettras,
que lhe será conferido em sessão solemne da
Congregação do collegio. 	 . • .

Art. 31. Para o alumno que não quiser •
bacharelar-se em sciencias e lottras será fa-
cultativo o estudo de mecanica e astrono-
mia, do inglez ou do allemão, do grego e da

tto ratura
Paragra.pho unico. Nos exames das mata-

rias facultativas de que trata este artigo, o
lento das disciplinas obrigatorias poderão,
para se a esclarecimento pessoal, arguir os
candidatos, devendo em todo caso concorrer
comn seu voto para o julgamento.

TITULO II
Dos aluranos

cAerruLo 1
DA. ADMISSÃO D/5 ALUMNOS •

Art. 32. 03 paes ou encarregados dos ma-
triculandos do curso secundado deverão apre-
sentar ao director do estabelecimento, do dia
1 ao dia 15 de j useiro de cada anno,os reque-
rimentos instruidos com todos ás documentos
justificativos das condições cai que 53 acham
os candidatos á m

Art. 33. Para a matricula no primeiro
anno do curso secunda.rio exigir-se-hão as
seguintes condições:

1. Certidão do idade ou documento equiva-
lente em que o can lidate provo ter no ma-
xinia 14 amuos para interno ;
.1I. Attsstado de vaceinaçao ou revaeci-

nação ;	 •
111 .Certifica.lo de que o candidato não soffro

do molestia contagiosa ou infecto-conta-
giosa;	 '

IV Exame previo,foi to de conformidade com
os arts, 23 e 27 deste regulamento.

Art. 31. Os c indidatos approvados nos.
exames de admissão serão classificados pela
respectiva commissão examin adora por or-
detu de merecimento o, de acamai° com este
julgamento, serão pelo director preenchidas
as .vagas existentes no quadro dos aluamos.

Art. 35. Para a matricula no curso pri-
maria exigir-se-hão as seguintes condições:

I Idade mi Exima de seis atineis ;
II Attestalos de que o candidato é vacai--

nado o não soffre de molestia contagiosa. •
• Art. 33. Os alumies internos pagam 50$
rle joia de entrada no ;teto da matriçaila e
mais a pensão de 1:084 por nono em quatro
prestações trimensaes, devendo o pagamento
ser feito até 5 do janeiro, abril, julho e
outubro.

.Art. 37. 03 alumnos semi-internos pagam
50$ de joia de entrada no acto da matricula
e mais a pensão de 900$ por armo, adianta-
damente em quatro prestações noa diaa acima
indicados.	 •

Art. 33.03 aluemos externos pagam 25$ de
jota do entrada no acto da matricula e mais
a sonsas ° de 420$ para os aluirmos do corso
secundado e a de 300$ para os do curso pri-
macio, sen lo o pagamento feito adeantada-
mente em quatro prestações nos dias acitna
indicados.

Art. 39. Os alumnos matriculados como
internos não poderão passar a externos ou
semi-internos.

Art. 40.. Para os alumnoa as prestações
nenhum desconto soffrem por ausencias dos
aluamos, faltas, etc., não se restituindo as
prestações pagas.

Art. 41. os alumnos que se matrichlarern
de pois do decorrido parte do trimestre só
pagarão o tempo que faltar para terminal-o.
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Art. C. São pagas em separado as aulas
de canto, piano ou qualquer outro instru-
mento.

Art. 43. Os alumnos internos I leverão
entrar com o enxoval marcado no regimento
interno.

Art. 44. O collegio encarreza-se da la-
vagem d rompa dos :domo( s imitem s me-
diodo 45$ por trimestre. Os allimnos que
não lavarem a roupa no collegio contribuirão
cm 10:, por trimestre polo trabalho e res-
ponsabilidade da rouparia.

Art. 45. O alumno externo que passar a
interno ou a semi-interno pagará a[sinas a
diferença da pensão.

Art. 46. Os alurnnos que permanecoram
no collegio durant as frias pagarão a
prestação de 150$000.

Art. 47. O colle g io se encarrega de fazer
qual quer fornecimento aos aluirmos, mo-
diante autorização dos seus pies.

CAPITULO II

DO TEMPO LECTIVO ESCOLAR

Art. 43. O anuo lectivo começará a 15 de
janeiro e findara a 30 do novembro, sen lo
destinado a calmos A fér as o periodo de
30 de novembro a 15 d o janeiro.

Art. 49. A distribuição do tempo para o
ensino theorico e pratico será feito pelo di-
rector, ouvidos os respectivos professorea
havendo um intorvallo de ropouso e dis-
tracção mental entre uma aula o outra.

CAPITULO III

DA DISCIPLINA ESCOLAR

Art. 50. Nenhuma pessoa estranha ao
estabelecimento terá naifa entrada sem
previa licença ,to director ou vice-director.

Art. 51. Os aluemos não poderão, sem
consentimen to exprosso do director, ter li-
vros estranho s ao estudo.

Art. 52. Os a I ~nos int o rnls ao lerão pi-
saro segundo dombroo do 'noz em casa do
suas (amibas; alArn 4 si sofri 1-1 Os atum-
nos que tivorem notas r•ult) Was du rante a
semana torão sabi l as t• do- Os	 ningoa.

Art. 53. os a l umnos não podarão sa
sinão acomponhad o5 1)0 - seus oaos ou posso is
por ellos autor i zadas. s +Ivo autorização osga
cial deites a conso ntimonto do director.

Art. 51. Os alurnims só po l eni ser visi-
tados por seus paes ou pessoas por enes auto
rizadas . Estas visitas podem ser feitas todos
os dias das 5 ás 6 horas çln tarde e no, do-
mingos das 11 da manhã ás 3 horas da tarde.

Art. 55. São permitardos como jogos esco-
lares: a barra, a ama ella. n mt-ball. a
peteca, o jogo da bola. corridas, saltos o
outros que, a juizo do director, por proposta
do inspector de gyinnasti oa, co 'corram para
desenvolver a força e destreza dos alumnos,
sem pôr em risco a sua sande.

Art. 56. Sendo a disciplina elemento in l is-
pensava! da ord om, o director se esfoa'arii
por mantel-a em todo ri gor ; os meios disci-
plinares. proporcionados á gra idade das
faltas, serão os seguintes:

1 0 , notas mas nas listas das aulas
2°, roprehensão ou exclusão monientanea

da aula ;
3^, privação rlo varrei°, com reclusão do

alumno em sala privada e tr.mfa h cópia
de autor manuseado em aula;

4 0 , privação de sabida para os internos
5^, reprehensão em particular ou poraote

os alumnos reunidos do anuo ou do todo o
estabelecimento

6, exclusão de tres a &to dias com ponto
duplo ;

suspensão dos estudos de um a dnus
annos ou eliminação do collag io nos casos do
insubordinação, parede ou pratica de actos
immoraes.

Art. :)-7. As penas acima serão as duas
primeiras impostas pelos professoros aa 3.
4-a 5' e 6- pelo dra-cror ou vise-director e a
7, somente pelo director, mediante inquerito
e proco.sso Sumario.

CAPITULO IV
PD FRE0PENCIA

Art. 58. A proseo a dos aluamos sorá v ri-
fica 1 na: nula- patos prarosares.que podarão
marcar p alto ao alta que somo lie mça so
retirar da aula.

Art. 1)9. ‘O adumo atio.p.mr motivo .justi-
ficado, faltar a urna ou mais aulas no mesmo
dia se marcará um só ponto.

Art. GO. A ju stificação das faltas com•
mottidas será foita perante o director ou o
vice-director.

Arit. 61. O alumno que e rnmett tr 40 faltas
durant o anuo lectivooman la que j u ti de ui is,
p-alerá o anno, só po lendo prestar exames
na segunda 1:laica.

CAPITULO V

DAS REC)NIPENS1.5

62. As recomoon-as conferidas aos
alotai-1ns seriio as sego' ritos:

1. boas notas nas list is das aulas;
C', sabidas oxtraordinarias pira 03 in-

t rnos:
3. bancos do honra de que, haverá até

cinco em cada aula, obtidos em concursos
mons meg;

4, promios que consistitão em medalhas
de honra;

5', collocação, om sita e zpei do retrato
do almimn a , que pelo seu exceirional com-
portamento e aproveit Imanto, provado polo
conquista do todas as medalhas de sua classe,
o merecer.

TITULO III

CAPITULO I

MAGISTERIO E DA C )NGREGAÇA0

A it. •n p-asnal doente compor-so-ha
tm nrunoro lo n oofessores n o cessarina ao en-
sino e de accorilo com os aunns que funccio-
narom

Art. ca. A Craig reveão compor-a o -lio da
te 'os os profesr,oras 1 nni leziO e só Ó le
doo ,r com ri mrese.nça d a m 'is da inalado
do3 meono; e sob a presi toneis do director
ou vice-director..

CAPITULO II

DA A DMIN:STRAÇÃ0

Art. 65. O Collogio Pio Americano ó diri-
gido polo seu director e terá tantos anxili oies
quantos selim necessarios A hoa disciplina.

CAPITULO III

DISPOSO:(3F.3 TO \ NSITORIA3

Art. 66. O director adoptará o presente
reaulamento, quanto á o r;zaniza•-•ão do origino
do:, neta] ies a l umnos. da modo a não ser,in
pr.,ju lie/dos com a.op.„mento de tempo para

coocliaaio ta) corsa.
Art. 67. O nre zente revullmento teta\ soa

roinideta ixsoução na ria"to r va aos ox -
Furas. gu i ada o ninea. io Pio Ame r icano for
equiparado ao Gymn ik i o Nacional.

A r t. GS. O presente reaui l ainento revoga
o publ i cado em 10 d julho de I R98.

Candi' Federal, 27 de novembro do 1R99.
-Palro Manoel I ob 'to Ccrnairo , 1 c Cunha.

Collegio Nogueira da Gama
Alteraçôes dos estatutos do Co l lego No-

gueira da Gama. instituto de ensino se-
cund'Irio est the'ecido na cidade de Ja-
carohy. Estado de S Paul o, de pro p rie-
dade do D^. Lamartine Delama re No-
gueira da Gama, seu Violador, adminis-
trador e director technico
O a l,a i xo•	 nroprietario lo ro l -

Nozu-ir di4.	 • I ra ior
1' me toohoic i, dael a , nata/ r

efeitos de direto, que resolveu iirtroditzir
nos e .itatutos do referido instituto de ensino

serundario. publicados no Diirio Offi..i1 da
Uaião, do 23 de itintio do corrente atino, as
N egu intes alterações.

TITULO I

capitulo II

O art. 5', que diz : -0 ensino será sempra
regido por prograrnin is org, multados triennal-
mente pela c ingregação dos docentes e appro-
valos pela directoria-, fica assim rem! gido:

Art. 5.0 o Collegio Nogueira da. Gama
observa e observará sempre o reairnen e os
programmas de ensino adopta-los para o
Gyinnasio Nacional.

O art. 6 0 , onde se lé:-Nos'sos programmas
attionilor-so-ha rigorosamenti ao seguiu t.0:
etc.-fica substituido pelo sagui nte:

Art. 6. 0 Na execução dos rafaralos
.s lo Gamo:raio Na-mmanal, os rlootortes

sogur são som a l".e a irientaaão) que a olles aro-
sido, sularidinan lo-se oc ml Iegio a tu 1 q rito
está ou vier a s3r esta.oelesido para o Gymna-
sio Nacional.

TITULO IV

Art. 63. Est . ) artigo. onde se It't :-Cahe á
congNasação : 1-Propor ao director as re-
formas e melhoramentos que convier intro-
duzir no ensino do collogio, acompanhando
sem pre o pairo, roginien ou organização
soim:aliam lo Gymnasio Nacional, no q ao for
substa ceia! ; II -Prestar as informacõss e dar
os pareceres pedidos pelo diretor; 111-Ele-
ger os examinadores dos exames corrospon-
dentes aos exames de maduro/a o dos con-
cursos ou actos de vorificação t .chn ica de que
se fiz monção em outro 10,4+1.I` destes esta-
tutos, e exercer os seus throiros de voto dali-
berativo e consultivo ; 1V-Decidir s3bro os
prernios e outras distincçõas ,'.onferutis aos
alurnuos, á vista tl protesta Ilis resaricti vos
docentes e do director ; V-Ettz ir, de tres emn
tres afinca, a revisão dos prolzrarnm is do (dl'
sino, por interin dio .le corninis ,cõei especiaos
que os uniforin.zarão-, fica satotitualo pelo
asguitite:

Art. 68. Cabe A sonareaação:
I--Pro-t-ir as inforinições e dar os pare-

ceres polidos pelo director ;
li -E l eger  os examinadores dos exames cor-

respondont os aos exames de madureza e dos
concursos ou actos da verificataio testinica de
que se faz mrinção em oatro Jogar destes es-
tatutos, e exercer nsaios direitos de voto de-
liberativo e consultivo;

sobro os premios o outras ris-
tincoões canfaral is aos :11u nuns. á vista de
prop)sta dos raspara vos doceates o do di-
soe or.

Jaeirelly, 25 Ia novembro de 1839. -Las
otartirre D . damare Niga	 (1 L Ga,wt.

ANNUNCIOS

Sociedade ituonyma «A lin-
preu,aa»

ão convidados os Srs. accionistas desta
sociedade a comparecerem em assernbléa.
geral ()atinaria no dia 30 de novombro, a 1
hora da tarde, no esoriptorio, á ruo. do Ro-
zario n. 74, 2^ an lar, ti dm de lhes sor apre-
sentados o relatorio e contas da dir ectoria e
parecer do coneelho fiscal, do atino findo, bem
como procoder-se á eleição do conselho fiscal
e supplentes.

Os Srs. accionistas devem depositar suas
acções no referido e-criptorio, das II ás 3
horas da, tarde, até tros dias antes da dita
as.ernbl n ta

Rio. O do no s ' o nibro de 1 i). - Carb; V
flu.tdo;yo, di -sctor•gereirto.
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